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governo central para R$ 230,54 bi
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1000 Milhas: Porsche da equipe Stuttgart
conquista título do GP Cidade de São Paulo

Porsche GT4 venceu o GP Cidade de São Paulo

A edição 2024 do GP Cida-
de de São Paulo – Chevrolet
Absoluta confirmou o históri-
co de sucesso com um grid re-
pleto de carros de todos os es-
tilos, comprovando a diversi-
dade do automobilismo brasi-
leiro. Depois de 12 horas de
prova, a vitória ficou com a
Porsche GT3 da equipe Stutt-
gart, que contou com os pilo-
tos Marcel Visconde, Ricardi-
nho Maurício e Marçal Muller.
Foi a 9º vitória da marca alemã
ao longo da histórica prova
disputada em Interlagos.

“Essa edição confirmou o
acerto do formato que adota-
dos desde que assumimos a
organização da prova, com al-
gumas mudanças de regula-
mento, a mistura dos carros e
um grid com 60 carros, além de

um grande evento para o público
e patrocinadores. O GP Cidade de
São Paulo – Chevrolet Absoluta
se firma como um evento do au-
tomobilismo brasileiro e vamos
seguir trabalhando forte para
isso”, comenta Thiago Pereira, do
Interlagos Sports Marketing, pro-
motora do evento.

Antes da largada, Interlagos
se transformou em uma vitrine da
volta no tempo com exposição de
carros que correram nas décadas
de 50 e 60, motos históricas e uma
réplica do Coopersucar F1 que
serviu de templo da homenagem
prestada para Wilsinho Fittipal-
di. O cantor Moacir Franco deu o
tom da emoção ao cantar o Hino
Nacional.

A largada, a meia-noite, teve
show pirotécnico para os 60 car-
ros e o protótipo Sigma abrindo

partir daí o duelo pela vitória foi
com o Protótipo Sigma, com a
Porsche mantendo entre 3 e 6
voltas de vantagem.

Quando faltavam cerca de

duas horas para o fim da prova, a
chuva chegou forte e foi neces-
sária a intervenção do safety car,
o que fez com que a disputa fos-
se neutralizada. Depois de 282
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Copa São Paulo Light de Kart

Carioca Gabriel Fernandes quer repetir
temporada vitoriosa de 2023

vantagem na liderança. Porém, o
carro teve problemas no alterna-
dor na volta 13 e perdeu a lide-
rança para a Mercedes AMG GT3
de Alexandre Auler, Rodrigo Na-
ppi, Allan Hellmeister e Luis Vac-
cari, que liderou até a volta 42.

Antes disse, um forte aciden-
te entra o Protótipo AJR da equi-
pe LT Team e a Mercedes CLA da
equipe Pocinha Racing causou a
primeira das 18 neutralizações de
prova.

Quatro voltas mais tarde, a li-
derança passou para a Mercedes
AMG GT4 de Renan Guerra/Nejm
Melic/Marcel Marchewicz/Cesar
Fonseca, que levaram a liderança
até a volta 60.

Porém, um excelente trabalho
na parada de box, fez com que a
Porsche da equipe Stuttgart as-
sumisse a ponta na volta 61. A

voltas na frente, o time pode ce-
lebrar a vitória.

“Foi minha primeira partici-
pação nas 1000 Milhas e já con-
quistar a vitória é sensacional.
É uma experiência única guiar
em Interlagos durante a madru-
gada e ver o sol nascer na pista.
Agradecer a toda a equipe Stut-
tgart, é muito bacana ver todo o
envolvimento do time e a doa-
ção de cada um ao longo do fim
de semana”, contou o gaúcho
Marçal Muller, que pilotou pela
primeira vez após uma cirurgia
no ombro há três semanas

O GP Cidade de São Paulo –
1000 Milhas Chevrolet Absolu-
ta tem a organização do Interla-
gos SportMarketing, com o
apoio da Prefeitura de São Pau-
lo, Chevrolet Absoluta e pneus
Yokohama.
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Gabriel Fernandes tem Techspeed bem preparado pela
Nikima Racing/Dai Motorsport

Principal certame regional
do kartismo brasileiro, a
Copa São Paulo Light de Kart

tem início neste fim de semana
(03/2) no Kartódromo de Inter-
lagos, zona sul de São Paulo,

com a expectativa de mais de 100
pilotos de todo o país. Repre-
sentante do Rio de Janeiro, Ga-
briel Fernandes (Techspeed/Ci-
nestúdio/Globo Construtora/
Seepill Valves/Total Auto Cen-
ter/3Marc/Pizza Crek/SOS Bike
Móvel/Box Detail) quer iniciar
2024 da mesma forma que termi-
nou a temporada passada: ven-
cendo.

“Finalmente semana de cor-
rida! Muito ansioso pra come-
çar os treinos oficiais, quero
muito vencer e vou dar meu má-
ximo”, comemora o campeão da
F-4 Júnior, que venceu os três
turnos depois de oito vitórias
nas dez etapas de 2023.

Promovido para a categoria

F-4 Graduados, o carioca quer
se utilizar de sua familiaridade
com o equipamento Techspeed/
Honda e a experiência da equi-
pe Nikima Racing/Dai Motors-
port, que permitiram que ele li-
derasse todas as 22 baterias da
Copa SP Light, e ainda arreba-
tasse o título da V11 Aldeia Cup
também de forma avassaladorª
De quebra, Gabriel Fernandes
conquistou o Campeonato Ca-
rioca (Júnior) e o Campeonato
do Estado do Rio de Janeiro (Jú-
nior), as 6 Horas V11 (F-4), além
de vice-campeão Estadual do
Rio de Janeiro (F-4 Graduados),
e sexto no Campeonato Brasi-
leiro de Kart (F-4 Júnior).

O representante da Techspe-

ed/Cinestúdio/Globo Constru-
tora/Seepill Valves/Total Auto
Center/3Marc/Pizza Crek/SOS
Bike Móvel/Box Detail tem seu
equipamento preparado pelo
seu pai (Nikima) e tio (Dai), com
o apoio de seus irmãos, numa
equipe genuinamente familiar,
mas profissional e vencedorª
“Tratamos o ‘Biel’ como qual-
quer cliente. Procuramos acer-
tar o equipamento dele da me-
lhor forma possível, dentro das
características do chassi e do
estilo de pilotagem dele, que é
agressiva, mas cerebral. E nos-
sa expectativa é novamente al-
cançar bons resultados, pra
chegar no final da temporada em
condições de conquistar o títu-

lo”, assegura Odílio Brito Neto,
pai de Gabriel Fernandes e
principal mecânico da Nikima
Racing/Dai Motorsport.

Confira o calendário da
Copa São Paulo Light 2024:

03/2 - 1ª – Interlagos; 02/3
- 2ª – Interlagos; 06/4 - 3ª –
Interlagos; 04/5 - 4ª – Interla-
gos; 01/6 - 5ª – Interlagos; 29/
6 - 6ª – Interlagos; 17/8 - 7ª –
Interlagos; 07/9 - 8ª – Interla-
gos; 26/10 - 9ª - local a definir;
14/12 - 10ª – Interlagos.

Gabriel Fernandes tem o
apoio de Techspeed/Cinestú-
dio/Globo Construtora/Seepi-
ll Valves/Total Auto Center/
3Marc/Pizza Crek/SOS Bike
Móvel/Box Detail.

A quitação de precatórios
após um acordo com o Supre-
mo Tribunal Federal (STF) fez
o Governo Central – Tesouro
Nacional, Previdência Social e
Banco Central – fechar 2023
com o segundo maior déficit
primário desde o início da sé-
rie histórica. No ano passa-
do, o resultado ficou negati-
vo em R$ 230,54 bilhões, só
perdendo para 2020, quando
o déficit atingiu R$ 743,25 bi-
lhões por causa da pandemia
de covid-19.

O déficit primário represen-
ta o resultado negativo das
contas do governo sem os ju-
ros da dívida pública. Segun-
do o Tesouro Nacional, sem o
pagamento dos precatórios, as
contas do Governo Central te-
riam fechado o ano passado

com resultado negativo de R$
138,1 bilhões, equivalente a
1,3% do Produto Interno Bru-
to (PIB, soma dos bens e dos
serviços produzidos no país).
Sem o socorro financeiro de
cerca de R$ 20 bilhões para
estados e municípios, o déficit
teria caído para R$ 117,2 bi-
lhões, 1,1% do PIB.

Apenas em dezembro, o
déficit primário somou R$
116,15 bilhões, impulsionado
pela quitação dos precatórios
em atraso. Dívidas do gover-
no com sentença judicial defi-
nitiva, os precatórios foram par-
celados ou adiados após uma
emenda constitucional em 2021.
No ano passado, o governo quis
quitar a dívida para evitar um
passivo de R$ 250 bilhões no fim
de 2026.                 Página 3
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Poupatempo
inicia

atendimento
para emitir
Carteira de
Identidade
Nacional

O Governo de São Paulo
iniciou na segunda-feira (29) a
emissão da Carteira de Identida-
de Nacional (CIN), que vai ser
oferecida em nove pontos na
Grande São Paulo, sendo seis
postos do Poupatempo e outros
três unidades geridas pelo IIRGD
(Instituto de Identificação Ricar-
do Gumbleton Daunt), órgão vin-
culado à Polícia Civil. Nesta pri-
meira fase a emissão será limita-
da, em formato piloto, e será am-
pliada gradativamente. Página 2

Governo encerra 2023 sem
conseguir gastar R$ 19,8 bi

Vendas do Tesouro Direto
sobem 12,12% em dezembro

O déficit primário de R$ 230,54
bilhões em 2023 poderia ter sido mais
alto não fosse um problema típico
de execução orçamentária. No ano
passado, o governo não conseguiu
executar R$ 19,8 bilhões, que fica-
ram parados nos ministérios.

Chamado de empoçamento,
esse processo ocorre quando a
equipe econômica libera recur-

sos, mas os ministérios não con-
seguem gastá-los. Os motivos
principais são problemas em
emendas parlamentares imposi-
tivas; dificuldades de gestão e
de realização de licitações e
subvinculações que dificultam
o remanejamento de verbas en-
tre ministérios ou até dentro da
mesma pasta.               Página 3
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O Governo de São Paulo ini-
ciou na segunda-feira (29) a emis-
são da Carteira de Identidade
Nacional (CIN), que vai ser
oferecida em nove pontos na
Grande São Paulo, sendo seis
postos do Poupatempo e ou-
tros três unidades geridas
pelo IIRGD (Instituto de Iden-
tificação Ricardo Gumbleton
Daunt), órgão vinculado à Po-
lícia Civil. Nesta primeira fase
a emissão será limitada, em for-
mato piloto, e será ampliada gra-
dativamente.

Para a emissão é necessário
o agendamento exclusivo pelo
aplicativo para celulares Poupa-
tempo SP.GOV.BR. No dia agen-
dado, os cidadãos devem se diri-
gir ao local escolhido levando
consigo a certidão de nascimen-
to ou de casamento. Os locais de
atendimento durante o projeto-

piloto serão: postos do Poupa-
tempo da Lapa, Itaquera, Santo
Amaro e Sé (capital), e Caieiras e
Guarulhos, na Região Metropo-
litana. As outras três unidades
são o Descomplica de São Mi-
guel, na capital, um posto em
Barueri e outro, o Atende Fácil,
em São Caetano do Sul.

A Carteira de Identidade Na-
cional – CIN será, a partir de 2032,
o único documento válido naci-
onalmente, de acordo com a Lei
14.534, de 11 de janeiro de 2023.
Até 2032, portanto, o documen-
to RG dos estados continua sen-
do válido e emitido normalmen-
te. Por isso, é importante ressal-
tar que não há necessidade de
correria aos postos para emissão
da nova Carteira de Identidade
Nacional – CIN.

A liberação de horários para
os agendamentos de emissão da

CIN ocorrerão de forma gradati-
va, sem a necessidade de substi-
tuição imediata da CIN pelo RG.

As vagas para os atendimen-
tos serão inicialmente limitadas e
ampliadas de acordo com a ex-
pansão do projeto para os demais
postos.

Para solicitar a CIN no esta-
do de São Paulo será necessário
preencher alguns requisitos,

como ter uma conta GOV.BR no
nível Prata ou Ouro, ser maior de
16 anos, estar em situação regu-
lar na Receita Federal – onde os
dados devem estar idênticos em
relação aos da certidão de nasci-
mento/casamento –, além de não
ter outra solicitação da CIN em
andamento.

Assim como já ocorre com os
demais serviços oferecidos pelo

Poupatempo, é obrigatório reali-
zar o agendamento gratuitamen-
te para ser atendido. A opção
está disponível no aplicativo
para celulares Poupatempo
SP.GOV.BR.

A Carteira de Identidade Na-
cional adota o número do Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF)
como Registro Geral Nacional,
acabando com a duplicidade na

identificação do cidadão e redu-
zindo possibilidades de fraudes.

O documento apresenta um
QR Code, que permite verificar
sua autenticidade, bem como
saber se foi furtado ou extravi-
ado, por meio de qualquer smar-
tphone.

A versão digital estará dispo-
nível no app GOV.BR, no menu
Carteira de Documentos.

Governo vai construir piscinão e
canalizar córrego na região do Morumbi

O governador Tarcísio de Frei-
tas deu na segunda-feira (27) o
pontapé inicial para uma série de
obras estratégicas no combate às
enchentes em São Paulo. A ges-
tão paulista vai investir mais de
R$ 117 milhões em um novo re-
servatório subterrâneo e na ca-
nalização de parte do córrego
Antonico, no Morumbi, zona sul
da capital, ao lado do estádio do
São Paulo.

“O Governo do Estado vai
fazer um trecho da canalização e
um dos piscinões, então a gente
vai investir R$ 117 milhões. É uma
obra de vulto, muito importante
para o combate às cheias, espe-
rada há muito tempo e que vai
beneficiar toda a região de Parai-
sópolis e do Morumbi”, afirmou
Tarcísio. “É um grande sistema
que se interliga e, quando a gen-
te combate cheias aqui, ajudamos
a combater também em outros
mananciais e rios da cidade de
São Paulo.”

A cerimônia no estádio tam-
bém reuniu a secretária estadual

de Meio Ambiente, Infraestrutu-
ra e Logística, Natália Resende,
gestores do Departamento de
Águas e Energia Elétrica (Daae),
o prefeito de São Paulo, Ricardo
Nunes, deputados e vereadores,
além de diretores do clube trico-
lor e lideranças comunitárias de
bairros da região.

O novo piscinão terá capaci-
dade para armazenar mais de 44
milhões de litros de água – o equi-
valente a 18 piscinas olímpicas.
A previsão é que a obra fique
pronta em 2026 e beneficie mais
de 1 milhão de moradores da re-
gião e locais com grande fluxo de
pessoas, como o estádio e o clu-
be social do São Paulo, o hospi-
tal Albert Einstein e as institui-
ções de ensino Santo Américo e
Visconde de Porto Seguro.

O reservatório ficará embaixo
da praça Alfredo Gomes, no ex-
tremo da avenida Jules Rimet, e
terá um formato circular, com mais
de 27 metros de profundidade e
48 metros de diâmetro. Uma vez
pronto, receberá as águas do cór-

rego Antonico, que se origina em
Paraisópolis e passa sob o está-
dio do Morumbi e a avenida Jor-
ge João Saad.

Durante chuvas intensas, o
piscinão vai acumular o excesso
de água e proteger o sistema de
drenagem urbana, mitigando ris-
cos de alagamentos. Indireta-
mente, a obra também terá impac-
to positivo nas regiões próximas
ao córrego Pirajuçara, onde o
Antonico desemboca, e ao rio
Pinheiros, que recebe as águas
dos dois afluentes.

Simultaneamente, o Governo
do Estado também vai canalizar
um trecho de quase um quilôme-
tro do córrego Antonico e revi-
talizar a praça Alfredo Gomes.
Também haverá a instalação de
1,1 km de galerias de drenagem
no entorno. Após a conclusão
das obras, a Prefeitura de São
Paulo ficará encarregada pela
operação do piscinão.

O planejamento do Governo
do Estado para o novo piscinão
foi feito em conjunto com a Pre-

feitura de São Paulo, que também
vai implementar mais dispositi-
vos de combate a enchentes na
zona sul paulistana. Um deles
será um segundo reservatório na
praça Roberto Gomes Pedrosa,
em frente ao portão principal do
estádio do Morumbi, com capa-
cidade para 133,6 milhões de li-
tros de água – o equivalente a
53,6 piscinas olímpicas.

Os dois piscinões serão in-
terligados pelo trecho canaliza-
do pelo Governo de São Paulo.
Juntas, as estruturas poderão re-
ter mais de 177,6 milhões de li-
tros de água.

O DAEE administra 27 reser-
vatórios subterrâneos com capa-
cidade para armazenar 4,7 bilhões
de litros de água, o equivalente a
1,9 mil piscinas olímpicas. A autar-
quia também investe R$ 43,7 mi-
lhões em um contrato para limpeza
e manutenção de todos os pis-
cinões – a situação de cada reser-
vatório pode ser acompanhada no
site http://www.daee.sp.gov.br/
site/piscinoes.

Pessoas em situação de vulnerabilidade
podem se inscrever em cursos

 do Fundo Social
O Fundo Social de São Pau-

lo está com inscrições abertas
até 9 de fevereiro para os novos
cursos em parceria com o Cen-
tro Paula Souza (CPS). As aulas
serão ministradas entre 19 de fe-
vereiro e 15 de março, nas Pra-
ças da Cidadania e Centros de
Integração da Cidadania (CIC)
da capital e Grande São Paulo.

“São capacitações gratuitas,
de curta duração, direcionadas
a pessoas em situação de vul-
nerabilidade”, explica a coorde-
nadora da Unidade de Formação
Inicial e Educação Continuada
(Ufiec) do CPS, Marisa Souza.

Para se inscrever, o candida-

to deve acessar o site
www.cursofussp.sp.gov.br e es-
colher o curso que pretende fa-
zer. Cada unidade fará contato
com os interessados para con-
firmar as inscrições.

Confira as opções de curso:
Na Escola de Administração

e Empreendedorismo, há vagas
para o curso de Auxiliar Admi-
nistrativo (Praças da Cidadania
de Paraisópolis, Guarulhos, Ita-
pevi e Osasco).

Na Escola de Beleza e Bem-
estar, os cursos são: Auxiliar de
Cabeleireiro (CICs Guarulhos e
Feitiço da Vila e Praças da Cida-

dania de Guarulhos, Itapevi e
Osasco); Cuidador de Idosos
(Praças de Paraisópolis, Guaru-
lhos, Itapevi e Osasco); Mani-
cure e Pedicure (CICs Grajaú,
Feitiço da Vila, Leste e Sul e Pra-
ças de Paraisópolis, Guarulhos,
Itapevi e Osasco); Maquiagem
(CICs Guarulhos, Grajaú, Norte
e Leste e Praças da Cidadania
de Paraisópolis e Guarulhos);
Técnicas de Depilação (CICs
Grajaú e Feitiço da Vila e Praça
de Osasco); e Tranças Afro e
Turbantes (CIC Ferraz de Vas-
concelos).

Na Escola de Construção Ci-
vil, há vagas para o curso de Pe-

dreiro – Construtor de Alvena-
ria (CICs Guarulhos, Grajaú e
Norte).

A Escola de Gastronomia
oferece cursos de Auxiliar de Co-
zinha (Praças da Cidadania de
Paraisópolis, Guarulhos, Osas-
co e Itapevi); Confeitaria Básica
(Praças de Guarulhos, Itapevi e
Osasco); e Panificação Básica
(Praças de Guarulhos, Itapevi e
Osasco).

A Escola de Informática tem
vagas para o curso de Informáti-
ca Básica – Pacote Office, nos
CIC Grajaú, Leste e Sul e nas Pra-
ças da Cidadania de Paraisópo-
lis, Guarulhos, Itapevi e Osasco.

Saúde municipal lança campanha
‘Como você quer que eu te chame?’

No dia 29 de janeiro, dedi-
cado à visibilidade trans, a Área
Técnica de Saúde Integral da
População LGBTIA+ da Secre-
taria Municipal da Saúde (SMS)
lança a campanha “Como você
quer que eu te chame?”, para
chamar atenção para um impor-
tante direito conquistado por
pessoas trans no país: o direito
ao nome social.

Cartazes, folhetos, bottons
e cartilha, entre outros materi-
ais, serão utilizados na campa-
nha, que se comunica tanto com
os trabalhadores nos serviços
de saúde quanto com o público
que utiliza estes serviços. “É im-
portante que se tenha a consci-
ência de que usar o nome social
é um direito assegurado no SUS,
e que esta é a primeira pergunta
que deve ser feita pelos profis-
sionais ao realizar o cadastro da
pessoa, de forma respeitosa e
acolhedora”, reitera a interlocu-
tora de Saúde Integral da Popu-
lação LGBTIA+ da SMS, Tânia
Regina Corrêa de Souza.

SUS reconhece nome soci-
al desde 2009

O uso do nome social, em

especial para pessoas que não
se identificam com as caracte-
rísticas do sexo atribuído no
nascimento, é reconhecido no
âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) desde 2009, quan-
do o Ministério da Saúde pu-
blicou a portaria nº 1.820. Além
disso, na cidade de São Paulo,
o decreto nº 58.228, publicado
em 2018, garante o uso do nome
social por pessoas trans e tra-
vestis em todo os órgãos e re-
partições da administração pú-
blica municipal.

De acordo com a portaria do
SUS, entre os direitos de quem
usa o sistema público de saúde
está o de ter “atendimento hu-
manizado, acolhedor, livre de
qualquer discriminação, restri-
ção ou negação em virtude de
idade, raça, cor, etnia, religião,
orientação sexual, identidade de
gênero, condições econômicas
ou sociais, estado de saúde, de
anomalia, patologia ou defici-
ência”. No caso do nome soci-
al, foi criado nos formulários e
outros documentos usados pe-
los equipamentos um campo
destinado especificamente a
esta informação, que deve ser

preenchida e tornar-se referên-
cia para a forma como a pessoa
será tratada dentro do sistema.

Nome deve constar do car-
tão do SUS à prescrição mé-
dica

É dever das equipes de saú-
de em todos os equipamentos,
portanto, registrar o nome indi-
cado pela pessoa e tratá-la ex-
clusivamente por esse nome e
pelo pronome (feminino, mas-
culino, neutro) que ela escolher.
Quando indicado, o nome soci-
al deve constar em todos os re-
gistros dos serviços de saúde,
como cartão do SUS, documen-
tos, receitas e formulários, com
a garantia de que o nome do re-
gistro civil não será usado ou
divulgado.

Vale ressaltar que o uso do
nome social também é assegu-
rado no âmbito da administra-
ção federal pelo decreto nº
8.727/2016, e que a alteração do
nome pode ser solicitada tanto
para a carteira de identidade
quanto para o CPF. No caso do
registro civil, em 2018 o Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ)
baixou uma norma que abriu a

possibilidade aos transgêneros,
tendo eles feito ou não a cirur-
gia de redesignação sexual, de
mudar tanto o prenome quanto
o gênero nos documentos ofi-
ciais. Em 2022, o direito a alte-
rar tanto prenome quanto so-
brenome diretamente no cartó-
rio sem necessidade de ação
judicial foi estendido a todos os
cidadãos, por meio da Lei nº
14.382.

A campanha “Como você
quer que eu te chame?” será lan-
çada neste dia 29 durante o “Sa-
rau da Diversidade” no Centro
de Referência de Saúde Integral
para a População de Travestis
e Transexuais (CR POP TT) Ja-
naína Lima. Inaugurado em ja-
neiro de 2023, o serviço, locali-
zado no Bom Retiro (região cen-
tral), é o primeiro ambulatório
de especialidades voltado à
população travesti e transexual
na capital. Além do CR POP TT,
a rede Sampa Trans da SMS
conta ainda com 44 unidades de
saúde com equipes capacitadas
para o acompanhamento em afir-
mação de gênero, que em 2023
acompanhou mais de cinco mil
pessoas.

CÂMARA (São Paulo)
Como anda a Inteligência Espiritual do vereador Thammy Mi-

randa (PL), que foi mulher e optou por ser “pessoa transmasculi-
na” ? Em tempo : ontem foi dia da visibilidade trans e travesti

.
PREFEITURA (São Paulo)
O que estão dizendo o Ministério (Saúde) e secretarias (pau-

listana e paulista) sobre falta de vacinas suficientes contra o au-
mento epidêmico dos casos de dengue na Pauliceia Desvairada ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Uma das maiores sambistas da história da música brasileira, a

deputada Leci Brandão (PC do Brasil) segue se recuperando de
problemas de saúde. Com quase 80 anos, segue desfilando alegria

.
GOVERNO (São Paulo)
Embora possa mudar (assim como os prefeitos, senadores e o

Presidente da República), Tarcísio Freitas rejeita qualquer conver-
sa pra sair do Republicanos, partido cuja direção é da igreja Uni-
versal

.
CONGRESSO (Brasil)
Como tá sendo a participação da senadora Mara Gabrili (PSD

do Kassab) e do senador Marcos Pontes (PL do Costa Neto) em
relação aos prefeitos e vices apoiados pelos donos destes 2 parti-
dos ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Assim como Polícia Federal e ABIN fazem política interna,

embora sejam instituições cujos membros são “do Estado”, os
Ministérios Públicos tiveram e têm predileções com Chefes de
Governo

.
PARTIDOS (Brasil)
Sobre a volta da Marta pro PT [44 anos em 10 fevereiro 2024],

vale lembrar que Boulos só foi pro 2º turno (prefeitura SP) em 2020
por ter como vice a ex-prefeita (1989 - 1992) Erundina (PT) ...

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Acusar Alexandre (Supremo e TSE) de perseguição à família

Bolsonaro é + ou - como acusar DEUS de ter Criado o diabo pra
testar as Ações do Espírito Santo e a Lealdade / Fidelidade do
Cristo

.
ANO 32
Jornalista Cesar Neto publica coluna de política - cesarneto.com

- desde 1993. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e
Colar Honra ao Mérito (Assembleia SP) como referência das Li-
berdades Concedidas por DEUS
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governo central para R$ 230,54 bi
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Lembre sempre de lavar as mãos

A quitação de precatórios
após um acordo com o Supremo
Tribunal Federal (STF) fez o Go-
verno Central – Tesouro Nacional,
Previdência Social e Banco Cen-
tral – fechar 2023 com o segundo
maior déficit primário desde o iní-
cio da série histórica. No ano pas-
sado, o resultado ficou negativo
em R$ 230,54 bilhões, só perdendo
para 2020, quando o déficit atin-
giu R$ 743,25 bilhões por causa
da pandemia de covid-19.

O déficit primário representa
o resultado negativo das contas
do governo sem os juros da dívi-
da pública. Segundo o Tesouro
Nacional, sem o pagamento dos
precatórios, as contas do Gover-
no Central teriam fechado o ano
passado com resultado negativo
de R$ 138,1 bilhões, equivalente
a 1,3% do Produto Interno Bruto
(PIB, soma dos bens e dos servi-
ços produzidos no país). Sem o
socorro financeiro de cerca de R$
20 bilhões para estados e muni-
cípios, o déficit teria caído para
R$ 117,2 bilhões, 1,1% do PIB.

Apenas em dezembro, o défi-
cit primário somou R$ 116,15 bi-
lhões, impulsionado pela quita-
ção dos precatórios em atraso.
Dívidas do governo com senten-

ça judicial definitiva, os precató-
rios foram parcelados ou adiados
após uma emenda constitucional
em 2021. No ano passado, o go-
verno quis quitar a dívida para
evitar um passivo de R$ 250 bi-
lhões no fim de 2026.

O déficit de dezembro foi o
maior já registrado para o mês
desde o início da série histórica,
em 1997. Sem os precatórios, in-
formou o Tesouro, o resultado
negativo ficaria em R$ 23,8 bi-
lhões. Esse valor ficaria abaixo da
estimativa das instituições finan-
ceiras. Segundo a pesquisa Pris-
ma Fiscal, divulgada todos os
meses pelo Ministério da Fazen-
da, os analistas de mercado es-
peravam resultado negativo de
R$ 35,5 bilhões, sem considerar
o pagamento de precatórios.

O resultado primário repre-
senta a diferença entre as receitas
e os gastos, desconsiderando o
pagamento dos juros da dívida
pública. Apesar da quitação dos
precatórios, o déficit ficou dentro
da meta de R$ 231,5 bilhões para
o Governo Central estabelecida
pela Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) do ano passado.

Em janeiro, o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, tinha

anunciado um pacote para au-
mentar a arrecadação e revisar
gastos para melhorar as contas
públicas e diminuir o déficit para
cerca de R$ 100 bilhões em 2023.
No fim de novembro, a Secretaria
de Política Econômica informou
que a previsão oficial de déficit
primário estava em R$ 177,4 bi-
lhões para este ano, podendo che-
gar a R$ 203,4 bilhões se conside-
rada a metodologia do Banco
Central. A previsão, no entanto,
desconsiderava os precatórios.

Receitas
Na comparação com o ano

passado, as receitas caíram, se
descontada a inflação, mas as
despesas aumentaram em volu-
me maior por causa do Bolsa Fa-
mília, dos gastos com a Previ-
dência Social e dos precatóri-
os. Em 2023, as receitas líqui-
das subiram 2,3% em valores
nominais. Descontada a infla-
ção pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), no entanto, elas recua-
ram 2,2%. No mesmo período, as
despesas totais subiram 17,7%
em valores nominais e 12,5% após
descontar a inflação.

Se considerar apenas as re-

ceitas administradas (relativas ao
pagamento de tributos), houve
queda de 1% em 2023 na compa-
ração com 2022, já descontada a
inflação, puxada principalmente
pela Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido. No entanto, hou-
ve aumento de R$ 11,7 bilhões
(39,5% acima da inflação) em ou-
tras receitas administradas, por
causa principalmente do progra-
ma de redução da litigiosidade,
em que o contribuinte fechava
acordos com o governo em troca
de encerrar ações na Justiça.

Também houve aumento de
R$ 32,9 bilhões (5,8%) na arreca-
dação da Previdência Social, de-
corrente da recuperação do mer-
cado de trabalho.

Em relação às receitas não-
administradas pela Receita Fede-
ral, os maiores recuos foram re-
gistrados nas receitas de divi-
dendos de estatais, que caíram
R$ 41,1 bilhões (-44,7%, descon-
tada a inflação), em virtude do
menor recebimento de repasses
da Petrobras, da Caixa Econômi-
ca e do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e So-
cial (BNDES). As receitas com
concessões caíram R$ 40,7 bi-
lhões (-82%, descontado o

IPCA%) por causa de conces-
sões de geração elétrica resultan-
tes da privatização da Eletrobras,
que não se repetiram em 2023.

As receitas com royalties, que
caíram R$ 26,2 bilhões (-18,5%,
descontada a inflação) em 2023
na comparação com 2022, por
causa da queda do petróleo no
mercado internacional. Atual-
mente, a cotação do barril inter-
nacional está em torno de US$ 82
após ter chegado a US$ 120 no
meio de 2022, por causa da guer-
ra entre Rússia e Ucrânia.

Despesas
Turbinados pelo novo Bolsa

Família, os gastos com progra-
mas sociais subiram R$ 75,4 bi-
lhões (42,4%) acima da inflação
no ano passado na comparação
com 2023. Também subiram os
gastos com a Previdência Social
(+R$ 66,5 bilhões), com saúde
(+R$ 20,6 bilhões) e gastos dis-
cricionários (não obrigatórios)
com educação, transporte e as-

sistência social (+R$ 23,6 bi-
lhões).

Os gastos com o funcionalis-
mo federal subiram R$ 10,2 bi-
lhões (2,8%) acima da inflação em
2023 comparados com 2022. Ape-
sar do aumento de 9% concedi-
do aos servidores do Poder Exe-
cutivo Federal, aprovado no fim
de abril do ano passado pelo
Congresso, o principal fator que
impulsionou a despesa foi paga-
mento de precatórios, que con-
sumiu R$ 8,3 bilhões no ano dos
R$ 10,2 bilhões extras.

Em relação aos investimentos
(obras públicas e compra de equi-
pamentos), o governo federal in-
vestiu R$ 82,23 bilhões em 2023.
O valor representa alta de 72,5%
acima do IPCA em relação a 2022.
Nos últimos meses, essa despe-
sa tem alternado momentos de
crescimento e de queda descon-
tada a inflação. O Tesouro atri-
bui a volatilidade ao ritmo variá-
vel no fluxo de obras públicas.
(Agencia Brasil)

Governo encerra 2023 sem
conseguir gastar R$ 19,8 bilhões
O déficit primário de R$ 230,54

bilhões em 2023 poderia ter sido
mais alto não fosse um problema
típico de execução orçamentária.
No ano passado, o governo não
conseguiu executar R$ 19,8 bi-
lhões, que ficaram parados nos
ministérios.

Chamado de empoçamento,
esse processo ocorre quando a
equipe econômica libera recursos,
mas os ministérios não conse-
guem gastá-los. Os motivos prin-
cipais são problemas em emendas
parlamentares impositivas; dificul-
dades de gestão e de realização
de licitações e subvinculações
que dificultam o remanejamento
de verbas entre ministérios ou até
dentro da mesma pasta.

Segundo o secretário do Te-
souro Nacional, Rogério Ceron,
os ministérios se esforçaram per-
to do fim do ano e conseguiram
reduzir o estoque de recursos
empoçados. O volume de dinhei-
ro parado estava em R$ 28,1 bi-
lhões em setembro, subiu para R$
30,5 bilhões em outubro e para

R$ 34,4 bilhões em novembro.
Com uma corrida para empenhar
(autorizar) gastos perto do fim do
ano, o total caiu para abaixo de
R$ 20 bilhões em dezembro.

“Esse valor está em linha com
o nível histórico”, explicou Ceron.

Em relação aos anos anterio-
res, o volume de verbas empoça-
das em dezembro ficou em R$ 17,4
bilhões em 2019; R$ 21,7 bilhões
em 2020; R$ 16,4 bilhões em 2021
e R$ 20,7 bilhões, em 2022. “Vale
ressaltar que houve um avanço
importante de novembro para
dezembro, quando os órgãos re-
almente se empenharam para fa-
zer as execuções orçamentárias”,
acrescentou Ceron.

Restos a pagar
O volume empoçado entrará

como restos a pagar este ano.
Verbas empenhadas em um ano
que ficam para o ano seguinte,
os restos a pagar vão totalizar R$
284,8 bilhões. Em valores nomi-
nais, o montante subiu R$ 29,8
bilhões,o equivalente a 11,7%,

em relação aos restos a pagar de
R$ 255,1 bilhões em 2023. No en-
tanto, Ceron ressaltou que, em
valores percentuais, a despesa se
mantém estável, em 8,2% do Or-
çamento Geral da União.

Segundo o Tesouro Nacional,
do total de R$ 284,8 bilhões,
80,4% foram empenhados em
2023 e 19,6% em anos anteriores.
Do aumento de R$ 29,8 bilhões,
R$ 10,2 bilhões referem-se a gas-
tos discricionários (não obrigató-
rios) do Poder Executivo, concen-
trados em quatro funções: saúde
(R$ 5,6 bilhões), agricultura (R$ 5,3
bilhões) e transporte (R$ 1,7 bi-
lhão). Também aumentaram os res-
tos a pagar para gastos de pesso-
al e encargos sociais ( R$ 5,2 bi-
lhões) e benefícios da Previdên-
cia Social (R$ 4,3 bilhões).

Em contrapartida, os restos a
pagar para apoio financeiro a es-
tados e municípios caíram R$ 3,1
bilhões. Segundo o Tesouro Na-
cional, isso se explica principal-
mente pela Lei Paulo Gustavo,
cuja maior parte dos recursos foi

gasta em 2023 com restos a pa-
gar de 2022, após o Supremo Tri-
bunal Federal obrigar o governo
anterior a executar o programa.

Do estoque de R$ 284,8 bi-
lhões de RAP inscritos em 2024,
R$ 89 bilhões (31,3%) são pro-
cessados e R$ 195,8 bilhões
(68,7%) são não processados. As
verbas processadas passaram
pela fase de liquidação, quando
o serviço já foi contratado ou a
obra executada, mas só falta ve-
rificar a conclusão do gasto. As
verbas não processadas só pas-
saram pela fase de empenho (au-
torização), com os restos a pagar
sendo cancelados automatica-
mente após dois anos caso a ver-
ba não seja liquidada.

No ano passado, do total de
R$ 255,1 bilhões de restos a pa-
gar, foram cancelados R$ 15,7
bilhões (processados e não
processados), foram pagos R$
183,5 bilhões e R$ 55,8 bilhões
foram transferidos para 2024,
ficando na categoria a pagar.
(Agencia Brasil)

A Emenda Constitucional
da Transição, no fim de 2022,
salvou o governo de descum-
prir a regra de ouro do ano pas-
sado. O Governo Central – Te-
souro Nacional, Previdência
Social e Banco Central – alcan-
çou, em dezembro de 2023, fol-
ga de R$ 50,75 bilhões na re-
gra de ouro, que funciona
como espécie de teto para a
dívida pública.

Instituída pelo Artigo 167
da Constituição de 1988, a re-
gra de ouro determina que o
governo não pode endividar-
se para financiar gastos cor-
rentes, como a manutenção da
máquina pública, apenas para
despesas de capital, como in-
vestimento e amortização da
dívida pública, ou para refinan-
ciar a dívida pública. Nos últi-
mos anos, os sucessivos défi-
cits fiscais têm posto em risco
o cumprimento da norma, o
que tem levado o Tesouro a
buscar fontes de recursos para
ter dinheiro em caixa e reduzir
a necessidade de emissão de
títulos públicos.

No ano passado, o Tesou-

Governo encerra último
ano 2023 com folga
de R$ 50,75 bilhões

 na regra de ouro
ro usou R$ 94,59 bilhões da
dívida pública para pagar
gastos correntes. No entan-
to, a Emenda Constitucional
da Transição criou uma ex-
ceção de R$ 145 bilhões para
o Novo Bolsa Família e para
custear políticas de saúde e
o aumento do salário mínimo
acima da inflação. Ao incluir
o impacto da exceção no cál-
culo, a equipe econômica
passa a obter suficiência (fol-
ga) de R$ 50,75 bilhões.

A folga, no entanto, será
temporária. Isso porque a
emenda constitucional valia
apenas para 2023. Mesmo com
o Orçamento de 2024 preven-
do déficit primário zero, o Te-
souro projeta insuficiência de
R$ 105,4 bilhões para a regra
de ouro neste ano. Esse valor
precisará ser aprovado pelo
Congresso Nacional por maio-
ria absoluta, na forma de crédi-
tos suplementares no Orça-
mento. Segundo o Tesouro
Nacional, esse dinheiro finan-
ciará principalmente gastos
com a Previdência Social nes-
te ano. (Agencia Brasil)

A divulgação do boletim Fo-
cus, que costuma ocorrer sempre
às segundas-feiras, foi adiada
esta semana em função da mobi-
lização de servidores do Banco
Central, informou a instituição. A
previsão é de que os indicadores
sejam divulgados apenas nesta
terça-feira (30), no horário tradi-
cional, às 8h30.

O Focus é uma pesquisa que
traz as projeções de agentes do
mercado financeiro para inflação,
crescimento da economia, juros
e câmbio.

Outros dados também tive-
ram divulgação adiada, como as
notas econômico-financeiras
mensais, incluindo estatísticas
do setor externo, monetárias, de
crédito e estatísticas fiscais, que
foram remarcadas para liberação
em 5, 6 e 7 de fevereiro, respecti-
vamente, sempre às 8h30.

No dia 11 de janeiro, os servi-
dores do BC realizaram uma pa-
ralisação de 24 horas e mantêm
uma operação padrão desde en-
tão. Uma manifestação e nova
paralisação estão marcadas para
8 de fevereiro, de acordo com
agenda de mobilização divulga-

Mobilização de
servidores do BC

atrasa divulgação do
boletim Focus

da pelo Sindicato Nacional de
Funcionários do Banco Central
(Sinal).

Reivindicações
Os trabalhadores reivindicam

melhorias na carreira, como a
equiparação com outras catego-
rias semelhantes. Entre outros
pontos, as reivindicações inclu-
em reajuste nas tabelas remune-
ratórias, retribuição por produti-
vidade, exigência de nível supe-
rior para o cargo de técnico e
mudança no cargo de analista
para auditor, entre outras.

Uma outra pauta é a recom-
posição do quadro de servido-
res. O Banco Central não realiza
concurso há mais de dez anos e
encontra-se com 44% dos 6.470
postos de trabalho vagos. Neste
mês, foi autorizada a realização
de uma nova seleção, com 100
vagas.

A pauta de reivindicações se
arrasta há anos. Em 2022, por
exemplo, paralisações de servido-
res do Banco Central também
provocaram atraso na divulgação
de diversos indicadores da eco-
nomia brasileira. (Agencia Brasil)

CNC estima que carnaval vai
movimentar R$ 9 bilhões no Brasil

O carnaval de 2024 deve mo-
vimentar R$ 9 bilhões de reais
representando 10% acima do que
foi registrado no ano passado. A
estimativa foi divulgada na se-
gunda-feira (29) pela Confedera-
ção Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo (CNC).
A entidade completou que em rit-
mo de recuperação pelo quarto
ano seguido, será a primeira vez
que o faturamento deve superar
o patamar anterior à pandemia de
covid-19.

O presidente da CNC, Rober-
to Tadros, observou que os da-
dos de faturamento do setor de
turismo, tanto nacionais quanto
regionais, indicam avanço na ati-
vidade nos últimos anos. “O efei-
to do carnaval, como um evento
isolado, contribui para a recupe-
ração econômica do segmento de
maneira geral e expressiva”, afir-
mou na nota divulgada pela CNC.

No setor de turismo, Minas
Gerais (20,2%), Paraná (14,5%) e
Rio Grande do Sul (12,2%), lide-
ram a projeção de crescimento
entre os estados. Para o econo-
mista-chefe da CNC, Felipe Ta-
vares, a tendência de crescimen-
to deve se manter em 2024.

“A profissionalização da ati-
vidade do turismo nos últimos
anos, além da maior demanda por
esses serviços, justifica o surgi-
mento de destinos menos tradi-
cionais como protagonistas para
os turistas que buscam aprovei-
tar esse período não somente
para as grandes festas de carna-
val”, relatou.

São Paulo
As projeções da CNC indicam

ainda que São Paulo deve ser o
campeão de faturamento das ati-
vidades turísticas no mês do car-
naval. A expectativa é de R$ 16,3
bilhões. Embora com valores mais
baixos, na sequência vem o Rio
de Janeiro, com R$ 5,3 bilhões, e
Minas Gerais, com R$ 5,2 bilhões.
Bahia e Rio Grande do Sul ficam
empatados com previsão de R$
2,7 bilhões.

“O faturamento das ativida-
des turísticas no mês do carna-
val reflete a dinâmica econômica
geral de cada Estado e, quanto
maior o fluxo turístico, a popula-
ção residente e a renda média,
mais alta a projeção”, analisou o
economista-chefe, acrescentan-
do que São Paulo fica na lideran-

ça isolada, uma vez que concen-
tra cerca de 20% da população
brasileira.

Mais gastos
Com a melhora da situação

financeira, o turista brasileiro
deve gastar mais neste carnaval,
o que vai contribuir para a circula-
ção de renda no comércio e nos
serviços durante o período. Con-
forme os dados do Banco Central
(BCB), em 2023, os gastos dos
brasileiros no exterior subiram
44% se comparado ao ano anteri-
or, somando US$ 1,1 bilhão. Quan-
to aos turistas estrangeiros no
Brasil, os gastos em 2023 supera-
ram em 44% o montante de 2022.

Para Felipe Tavares, a tendên-
cia de alta, observada entre 2022
e 2023, deve permanecer em 2024.
O economista-chefe estimou que
as despesas dos turistas brasi-
leiros no exterior vão crescer
19%, chegando a US$ 1,3 bilhões.
Já os estrangeiros no Brasil de-
vem “gastar 19,4% a mais, o que
representará cerca de US$ 971
bilhões no carnaval em 2024”.

Empregos
Não são só as atividades do

Turismo que ganham com o car-
naval. Segundo a CNC, a con-
tratação de temporários em di-
versas áreas econômicas tam-
bém avança. Especialmente no
setor de serviços, onde estão
incluídas as atividades de tu-
rismo, a CNC prevê 66.699 pos-
tos temporários para 2024, com
3,1% de efetivação.

No entendimento de Alexan-
dre Sampaio, diretor da CNC, que
coordena o Conselho Empresari-
al de Turismo e Hospedagem (Ce-
tur) e presidente da Federação
Brasileira de Hospedagem e Ali-
mentação (FBHA), o carnaval
2024 vai manter a tradição de ser
importante para o turismo brasi-
leiro e reforçar a contratação de
pessoal para atender a demanda.

“Nós acreditamos que o car-
naval vai cumprir o seu padrão
de ocupação plena de vários seg-
mentos de hospedagem, deman-
da muito grande de alimentação
fora do lar, processos e serviços
de catering para atendimento de
grupos nas avenidas e no carna-
val de rua, como em Salvador, Rio
e São Paulo, que são os mais fa-
mosos”, comentou o diretor.
(Agencia Brasil)
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Miguel Donha Jr.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RE-
CAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRI-
GA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR 
– LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)
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mal 97107765 Normal 9G276791 Normal 9R001580 Normal A4289671 Normal A4308763 Normal AG506325 Normal AT242703 Normal BB337588 Normal 
BC116282 Normal BP030208 Normal BR210027 Normal BT269647 Recortado C6012630 Normal CB305718 Normal CG281610 Normal CJ148109 Normal 
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AFN Máquinas e Implementos S.A.
CNPJ/MF nº 49.911.654/0001-66

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – Edital de Convocação
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser realizada em 02/02/2024, às 10 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 
741/781, Bairro Santo Antônio, na cidade de Itapira/SP, CEP: 13974-903, para deliberar sobre o 
seguinte: Ordem do Dia: Em AGO: (I) Tomar a contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativas ao 
Exercício Social encerrado em 31/12/2023. (II) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício 
de 2023; (III) Deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2024; (IV) 
Deliberar sobre a remuneração da diretoria para o exercício de 2024. Em AGE: (V) Deliberar sobre 
a renúncia do diretor Márcio Fernando Nogueira; (VI) Deliberar sobre a eleição da nova diretoria e 

 Os documentos a que se refere o artigo 

nº 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023, encontram-se a 

disposição dos acionistas na sede da Companhia.                                                               (25,27,30)

Nogueira Patrimonial e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 46.155.487/0001-82

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária – Edital de Convocação
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser realizada em 05/02/2024, às 10 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 
741/781, Bairro Santo Antônio, na cidade de Itapira/SP, CEP: 13974-903, para deliberar sobre o 
seguinte: Ordem do Dia: Em AGO: (I) Tomar a contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativas ao 
Exercício Social encerrado em 31/12/2023; (II) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício 
de 2023; (III) Deliberar sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2024; (IV) 
Deliberar sobre a remuneração da diretoria no exercício de 2024; Em AGE: (V) Deliberar sobre a 
renúncia do diretor Márcio Fernando Nogueira; (VI)
a remuneração dos diretores para o exercício de 2024. Os documentos a que se refere o artigo nº 133 
da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023, encontram-se a disposição 
dos acionistas na sede da Companhia.                                                                                  (27,30,31)
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SWISS RE BRASIL RESSEGUROS S.A.
CNPJ/MF nº 15.047.380/0001-97 - NIRE nº 35.300.439.368

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de novembro de 2023 
Ao 06/11/2023, às 14h00min, na sede social, com a presença dos acionistas representando 100% do 
capital social. Constituição da Mesa: Presidente: Sr. Frederico Santana Knapp; e Secretário: Sr. 
Gustavo Amado León. Deliberações: Examinando os itens constantes da ordem do dia, os acionistas 
presentes tomaram a seguinte deliberação: foi examinada, discutida e aprovada, pela unanimidade 
de votos dos presentes e sem ressalvas, a reeleição do seguinte membro efetivo do Comitê de 
Auditoria, para um prazo de mandato até 25/04/2024, para que fique no mesmo prazo que os demais 
membros do Comitê de Auditoria, nos termos da Resolução CNSP nº 432/2021, art. 131: (i) Luiz 
Pereira de Souza, RG nº 11.431.696, CPF/MF nº 006.845.328-08, o qual manterá a função de 
presidente do Comitê de Auditoria, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento 
firmados constantes no ANEXO II à presente ata. Nada mais. São Paulo, 06/11/2023. Mesa: 
Frederico Santana Knapp - Presidente; Gustavo Amado León - Secretário. JUCESP nº 26.847/24-3 
em 18/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 

572ª, 573ª E 574ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª emissão da 
Securitizadora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, 
às 11h00, e, caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 11h00, ambas de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado 
pela Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as 
medidas adotadas pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a 
Securitizadora vem interagindo com a Prime Foz e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação 
de inadimplemento, especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação 
e a melhoria da capacidade de adimplemento da Prime Foz, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse 
contexto, a Prime Foz enviou comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, 
comprometendo-se a adotar medidas para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos 
para satisfazer as suas dívidas, solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à Prime Foz, 
conforme ordem do dia “(ii)” aprovada no âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 16 de novembro de 2023, a despeito 
de a juntada de petição, pela Prime Foz, reconhecendo o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da 
Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração (a) do Anexo II do 
Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação dos pagamentos das parcelas realizadas até a 
presente data e a concessão de carência à Prime Foz no pagamento das parcelas de Amortização Ordinária das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 (inclusive) (“Concessão de 
Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 de julho de 2030; observada a aprovação em caráter retroativo deste item na 
hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da Prime Foz nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iii) a aprovação, ou não, da 
alteração da taxa efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de 
Pagamento de 20 fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 7,00% (sete por cento) ao ano e 13,65% (treze inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos 
CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI. (iv) a aprovação, ou 
não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, 
Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim 
paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades 
constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis 
atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; e (v) A aprovação, ou 
não, da autorização para que o Agente Fiduciário, a Securitizadora e o Novo Agente Fiduciário e Custodiante pratiquem todo e qualquer ato, 
celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes 
da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora 
até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham 
a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.
fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima 
descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se 
façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem 
para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.
assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 
573ª e 574ª séries da 1ª emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de 
CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial 
competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 563ª, 564ª, 565ª, 566ª, 567ª, 568ª, 569ª, 570ª, 571ª, 572ª, 573ª e 574ª séries da 1ª 
emissão da da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua 
identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos 
termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos 
Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos 
de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso 
não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a 
abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual 
por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima 
mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.
br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-
1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda 
que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., 
instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento 
do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, 
em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024. 
FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª E 462ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª emissão da Securitizadora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 14h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 14h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela Securitizadora 
aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto 
a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as medidas adotadas 
pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a Securitizadora vem 
interagindo com a GTR e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação de inadimplemento, 
especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação e a melhoria da 
capacidade de adimplemento da GTR, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse contexto, a GTR enviou 
comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, comprometendo-se a adotar medidas 
para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, 
solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à GTR, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no 
âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 22 de dezembro de 2023, a despeito de a juntada de petição reconhecendo o 
caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) 
dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração (a) do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, 
consequentemente, , a ratificação dos pagamentos das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à GTR Hotéis e 
Resort Ltda. no pagamento das parcelas de Amortização Ordinária da CCB e, consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de 
Janeiro de 2024 (inclusive) e Dezembro de 2024 (inclusive) (“Concessão de Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 
de julho de 2030, observada a aprovação em caráter retroativo deste item na hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da GTR 
nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da taxa efetiva dos juros, isto é, da Remuneração dos 
CRI Seniores, CRI Mezanino e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de Pagamento de 20 fevereiro de 2024, respectivamente, 
a corresponder a 6,32% (seis inteiros e trinta e dois centésimos por cento) ao ano, 8,32% (oito inteiros e trinta e dois centésimos por cento) 
ao ano e 12,12% (doze inteiros e doze centésimos por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
anuais (“Nova Remuneração dos CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 204 passe a ser aplicada a Nova 
Remuneração dos CRI; (iv) a aprovação, ou não, da destituição da VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA sociedade limitada empresária, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 
bloco B, Conj, 1401, CEP 04534-002, enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 
1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da 
Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; 
e (v) a aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e 
quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do 
Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora até a 
presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser 
obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.
com.br) e do Agente Fiduciário (http://www.vortx.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. 
Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam 
necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A 
Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de 
Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares 
de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço 
eletrônico agentefiduciario@vortx.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª 
emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa 
jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d)  caso qualquer dos 
Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a 
Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, com 
assunto “Doc Representação | CRI das 457ª, 458ª, 459ª, 460ª, 461ª e 462ª séries da 1ª emissão da da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) 
enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O 
acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”) , observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente 
após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). 
Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado 
Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone 
(11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 3030-7177 com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 
acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI 
Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão 
do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto 
a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da 
instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de 
computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante 
legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024.  
FORTE SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª E 

583ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da Securitizadora 
(”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de 
Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 16h00, e, 
caso não seja instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 16h00, ambas de modo exclusivamente digital, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado pela 
Securitizadora aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de 
instrução de voto a distância previamente à realização do conclave. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as 
medidas adotadas pela Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a 
Securitizadora vem interagindo com a Prime Foz e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação 
de inadimplemento, especialmente em relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da 
operação e a melhoria da capacidade de adimplemento da Gramado Parks, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório 
mensal; b) nesse contexto, a Gramado Parks enviou comunicação à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta 
assembleia, comprometendo-se a adotar medidas para o aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar 
e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, solicitou a aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI 
convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão 
de Waiver à Gramado Parks, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no âmbito da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 10 de 
outubro de 2023, a despeito de a juntada de petição, pela Gramado Parks, reconhecendo o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes 
à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, 
(a) da alteração do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação dos pagamentos 
das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à Gramado Parks no pagamento das parcelas de Amortização 
Ordinária das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 
(inclusive) (“Concessão de Carência”); e (b) da Data de Vencimento Final dos CRI para 22 de julho de 2030, observada a aprovação em 
caráter retroativo deste item na hipótese de pagamento das obrigações pecuniárias da Gramado Parks nos termos do Anexo A ao presente 
Edital; (iii) a aprovação, ou não, da alteração da taxa efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, 
para que passem, após a Data de Pagamento de 20 de fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 7,00% (sete por cento) ao ano 
e 12,00% (doze por cento) ao ano, considerando a base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos 
CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI; (iv) a aprovação, 
ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, 
Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim 
paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e 
responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, do Termo de Securitização e dos demais Documentos da 
Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; 
e (v) A aprovação, ou não, da autorização para que o Agente Fiduciário, a Securitizadora e o Novo Agente Fiduciário e Custodiante pratiquem 
todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das 
matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas 
adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados 
à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de 
computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme 
previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia 
para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 575ª, 
576ª, 577ª, 578ª, 579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da FORTE SECURITIZADORA S.A.” preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; 
e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado 
do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma 
eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para 
ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com assunto “Doc Representação | CRI das 575ª, 576ª, 577ª, 578ª, 
579ª, 580ª, 581ª, 582ª e 583ª séries da 1ª emissão da Forte Securitizadora S.A.” para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as 
credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito 
aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”) , observado que as credenciais de 
acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de 
CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI 
que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora 
e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na 
Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com 
a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de 
novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 
5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de 
computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 30 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 699ª E 700ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na 
Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 699ª e 700ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo 
de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia 
Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 20 de fevereiro de 2024, às 15h00, e, caso não seja 
instalada, em 2ª (segunda) convocação em 13 de março de 2024, às 15h00, ambas de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado, pela Securitizadora, 
aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e de envio de instrução de voto 
a distância previamente ao início da Assembleia. Considerando que: a) desde junho de 2023, tendo em vista que as medidas adotadas pela 
Securitizadora para a cobrança judicial e extrajudicial dos valores inadimplidos não restaram frutíferas, a Securitizadora vem interagindo com 
a Cedente e com os seus assessores legais a respeito das alternativas para equalização da situação de inadimplemento, especialmente em 
relação às medidas para a reestruturação da dívida, com vistas a garantir a continuidade da operação e a melhoria da capacidade de 
adimplemento da Cedente, conforme informado pela Securitizadora em seu relatório mensal; b) nesse contexto, a Cedente enviou comunicação 
à Securitizadora disponibilizada para consulta no material de apoio a esta assembleia, comprometendo-se a adotar medidas para o 
aperfeiçoamento de sua capacidade financeira e, para conseguir voltar a operar e gerar retornos para satisfazer as suas dívidas, solicitou a 
aprovação das propostas indicadas abaixo. Ficam os Titulares de CRI convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, da ratificação da Concessão de Waiver à Cedente, conforme ordem do dia “(i)” aprovada no âmbito 
da Assembleia Geral de Titulares de CRI, realizada em 10 de outubro de 2023, a despeito de a juntada de petição, pela Cedente, reconhecendo 
o caráter extraconcursal dos créditos pertencentes à Securitizadora no âmbito da Emissão ter sido realizada em prazo ulterior aos 5 (cinco) 
dias à época pactuado; (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais 
possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a 
divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por 
meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na 
Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização nos 
seguintes termos: (a) substituição do Anexo II do Termo de Securitização pelo Anexo A ao presente Edital, e, consequentemente, a ratificação 
dos pagamentos das parcelas realizadas até a presente data e a concessão de carência à Cedente no pagamento das parcelas de Amortização 
Programada dos CRI, vincendas entre os meses de janeiro de 2024 (inclusive) e dezembro de 2024 (inclusive); e (b) alteração da Data de 
Vencimento Final dos CRI, que passará a ser em 22 de julho de 2030, observada a aprovação em caráter retroativo deste item na hipótese de 
pagamento das obrigações pecuniárias da Cedente nos termos do Anexo A ao presente Edital; (iv) a aprovação, ou não, da alteração da taxa 
efetiva de juros, isto é, da Remuneração dos CRI Seniores e CRI Subordinados, para que passem, após a Data de Pagamento de 20 de 
fevereiro de 2024, respectivamente, a corresponder a 8,00% (oito por cento) ao ano e 13,00% (treze por cento) ao ano, considerando a base 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis anuais (“Nova Remuneração dos CRI”), de modo que na Data de Pagamento de 20 de março 
de 2024 passe a ser aplicada a Nova Remuneração dos CRI; (v) a aprovação, ou não, da destituição da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, com filial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, n.º 1052, 13º andar, Itaim Bibi (“Oliveira Trust”), enquanto Agente Fiduciário e 
Custodiante das CCI e da eleição e imediata contratação da REAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. CNPJ 
34.829.992/0001-86, Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, andar 17 conj. 1702, jardim paulistano, CEP 01.452-000 (“Novo Agente Fiduciário e 
Custodiante” ou “REAG”), para assunção dos deveres, atribuições e responsabilidades constantes das normas legais e regulatórias aplicáveis, 
do Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação aplicáveis atualmente à Oliveira Trust, na qualidade de Agente Fiduciário e 
de Custodiante, a partir da data da Assembleia Geral; e (vi) a autorização para que a Oliveira Trust, o Agente Fiduciário e a Securitizadora 
pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e 
implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos documentos relacionados aos CRI, bem como da ratificação dos atos praticados 
e medidas adotadas pela Securitizadora até a presente data. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial 
de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e da Oliveira Trust (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às 
discussões e deliberações acima descritas. Ademais, a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros 
esclarecimentos que porventura se façam necessários, os quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço 
eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-se-á: (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação; e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença 
de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no 
Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams 
para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Oliveira Trust, 
no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando 
pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) 
documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso 
qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na 
Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em 
contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para a Oliveira Trust, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso 
via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), 
observado que as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, 
pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, 
recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da 
Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após 
o contato com a Emissora e a Oliveira Trust nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com a Oliveira Trust pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 2507-1949 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário 
de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o 
envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no 
mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados 
se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não 
esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser 
pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos 
poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Os anexos ao presente Edital e todos os documentos de apoio aos investidores estão disponíveis no link https://fortesec.com.br/relacao-
investidor/. São Paulo, 30 de janeiro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

Vendas do
Tesouro

Direto sobem
12,12% em
dezembro

As vendas de títulos públicos a
pessoas físicas pela internet somaram
R$ 3,229 bilhões em dezembro, divul-
gou na segunda-feira (29) o Tesouro
Nacional. O valor subiu 12,12% em re-
lação a novembro, mas caiu 6,75% em
relação a dezembro do ano passado.

O recorde mensal histórico do Te-
souro Direto ocorreu em março do
ano passado, quando as vendas so-
maram R$ 6,842 bilhões. O último
mês de 2023 foi marcado por fortes
instabilidades no mercado financeiro
global, o que reduziu o interesse de
alguns investidores.

Os títulos mais procurados pelos
investidores em dezembro foram os
corrigidos pela Selic (juros básicos da
economia), cuja participação nas ven-
das atingiu 70,3%. Os títulos vincu-
lados à inflação (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA) corresponderam a 17,2% do
total, enquanto os prefixados, com ju-
ros definidos no momento da emis-
são, foram 9%.

Destinados ao financiamento de
aposentadorias, o Tesouro Renda+,
lançado no início de 2023, respondeu
por 2,5% das vendas. No quinto mês
de comercialização, o novo título Te-
souro Educa+, que pretende financiar
uma poupança para o ensino superior,
atraiu apenas 1% das vendas.

O interesse por papéis vinculados
aos juros básicos é justificado pelo alto
nível da Taxa Selic. Em dezembro de
2021, o Banco Central (BC) começou
a elevar a Selic. A taxa, que estava em
2% ao ano, no menor nível da história,
ficou em 13,75% ao ano de dezembro
de 2022 a agosto de 2023. Mesmo com
as quedas recentes nos juros básicos,
atualmente em 11,75% ao ano, as ta-
xas continuam atrativas.

O estoque total do Tesouro Dire-
to alcançou R$ 128,23 bilhões no fim
de dezembro, aumento de 1,61% em
relação ao mês anterior, de R$ 126,19
bilhões, e de 22% em relação a dezem-
bro do ano passado, no valor de R$
105,1 bilhões. Essa alta ocorreu por-
que as vendas superaram os resgates
em R$ 848,9 milhões no mês passado.

Em relação ao número de investi-
dores, 312,4 mil novos participantes se
cadastraram no programa no mês pas-
sado. O número total de investidores
atingiu 26.918.583. Nos últimos 12 me-
ses, o número de investidores acumula
alta de 19,7%. O total de investidores
ativos (com operações em aberto) che-
gou a  2.479.455, aumento de 16,5%
em 12 meses.  (Agencia Brasil)

10ª Vara Civel do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1028961-93.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que JOSÉ TAVARES DE MORAIS, brasileiro, divorciado, agrimensor, titular da cédula de
identidade RG Nº 629.833-SSP/CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o nº. 038.142.308-50, move em face de ESPÓLIO DE ATAUALPA TAVARES DE ALMEIDA, cujo inventariante
e sua qualificação são desconhecidos, ação de USUCAPIÃO, visando o domínio do móvel: “UM automóvel
marca Ford, modelo Corcel, cor azul, ano de fabricação 1976, licenciado sob placas HWK-7680, RENAVAM
159963770, CHASSIS LB4CSD33004, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2024. 30 e 31/01
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TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2024
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 9ª EMISSÃO, SÉRIE ÚNICA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 9º Emissão, Série Única, da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a 9ª 
Emissão de Série Única dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”), a reuni-
rem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de fevereiro de 2024, às 
17:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convo-
cação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Reso-
lução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demons-
trações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titula-
res dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a 
respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edi-
tal. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibiliza-
do por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamen-
te com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de for-
ma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A As-
sembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi ca-
do digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deve-
rão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou pla-
taforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consi-
deram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi -
cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de iden-
tidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para 
a Emissão dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitiza-
ção”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de fevereiro 
de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edi-
tal de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu websi-
te (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos ne-
cessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br 
e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a rea-
lização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assem-
bleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes po-
derá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Do-
cusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes especí-
fi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 35ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 35ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para a 
Emissão dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 35ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitiza-
ção”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de fevereiro 
de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edi-
tal de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu websi-
te (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos ne-
cessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br 
e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a rea-
lização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assem-
bleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes po-
derá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Do-
cusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes especí-
fi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso repre-
sentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconheci-
da ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A.

CNPJ: 31.908.224/0001-20 - NIRE: 35300527321
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A 
PRIMEIRA SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A 
SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM 2 (DUAS) SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 2024, às 
14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.
br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

CNPJ: 36.699.663/0001-93 - NIRE: 35300550692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da ESCRITURA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 2024, às 17:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; (ii) A aprovação ou não da contratação da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a função de 
instituição custodiante, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, na função de Digitador; e (iii) A autorização ou 
não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@
vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

CNPJ: 36.699.663/0001-93 - NIRE: 35300550692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 2ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da ESCRITURA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 2024, às 18:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; (ii) A aprovação ou não da contratação da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a função de 
instituição custodiante, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º 
andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, na função de Digitador; e (iii) A autorização ou 
não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@
vortx.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS IX S.A.

Companhia de Capital Fechado - CNPJ: 37.309.079/0001-47 - NIRE: 35.3.0.055-165-6
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IX S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CON-
VERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), nos 
termos da ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ES-
PÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DIS-
TRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IX S.A. (“Escritura de Emissão”), a reuni-
rem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2024, às 17:30 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstra-
ções financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.gru-
potravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer 
das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas pos-
suem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponi-
bilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que envia-
rem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a reali-
zação da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão aces-
sar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e par-
ticipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá 
ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docu-
sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de docu-
mento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitali-
zada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturis-
tas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IX S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

TRAVESSIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A.

Companhia de Capital Fechado - NIRE 35300575954 - CNPJ/MF nº 43.335.774/0001-86
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2024, às 15:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas 
sem opinião modifi cada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no 
âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é 
conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será 
realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturistas (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VI S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS I S.A.

CNPJ: 28.758.267/0001- 61 - NIRE nº 35300508963
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES 

DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS I S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CON-
VERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO da Emissora (“Titulares de De-
bêntures” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da ESCRITURA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARAN-
TIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVES-
SIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS I S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Espe-
cial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2024, às 18:30 horas, de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar so-
bre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Sepa-
rado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emiti-
das sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da As-
sembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbi-
to da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamen-
te à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotraves-
sia.com, assembleias@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antece-
dência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de represen-
tação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência 
à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Deben-
turistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certi-
ficado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitaliza-
da de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com po-
deres específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social 
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debentu-
ristas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhe-
cida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS I S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Bem Estar Indústria, Comércio
e Importação de Cosméticos S.A.

CNPJ 08.040.489/0001-37 - NIRE 35300535715
Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

A administração em exercício da Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A. (Companhia),
sociedade por ações, com sede na Avenida Prestes Maia, 792, Bairro Centro, Diadema/SP, em conformidade com os artigos
121 e 132 da Lei nº 6.404/76, convoca os Srs. acionistas para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Acionistas a
ser realizada virtualmente, no dia 05/02/2024, às 16h (dezesseis horas), em 1ª convocação, com link a ser oportunamente
disponibilizado, a ser instalada com a presença de acionistas que representem maioria do capital social com direito a voto,
para tratar da seguinte pauta do dia: (i) aceitação da renúncia do Diretor Operacional e Comercial André Cintra Pereira; e
(ii) eleição de Diretoria. A Diretoria em exercício: André Cintra Pereira, RG nº 29.731.417-8/SSP-SP, CPF nº 81.702.678-03.

Lancer do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/MF nº 51.934.693/0001-20 - NIRE 35.200.491.236

Edital de Convocação para a Reunião de Sócias
Data, Hora e Local: Em 29 de fevereiro de 2024, às 10:30, na sede social da Lancer do Brasil Indústria
e Comércio Ltda., com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de
Moraes, nº 1.201, 5º andar, Sala 2, Parte, Pinheiros, CEP 05419-001 (“Sociedade”). Convocação:
Das Sócias Lancer Investment Corporation e Lancer Corporation, nos termos do Artigo 1.152,
Parágrafo 3º da Lei nº 10.406/2002 e alterações (“Código Civil”). Ordem do Dia: Deliberar sobre o
encerramento das atividades da Sociedade e assinatura de seu correspondente Distrato Social, bem com
a nomeação do guarda-livros.
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ESSENCIS BIOMETANO S.A. - CNPJ/MF 48.119.972/0001-26 - NIRE 35.300.601.629
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2024

Data, Hora, Local. 16.01.2024, às 14:00, de forma remota, por videoconferência, considerada realizada, para todos 
os fins, na sede social, Rodovia Bandeirantes SP - 348, Via de Acesso Norte Km 33, Caieiras/SP. Presença. Totalidade 
das acionistas. Mesa. Presidente: Sergio Arosti Maturana. Secretário: Thales Ribeiro Motta Junior. Ordem do 
dia. (i) ratificação da aprovação da celebração, pela Companhia do “Contrato para Prestação de Fiança e Outras Aven-
ças”, a ser celebrado entre o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander), a Companhia, a Ecometano Empreendimentos 
S.A. (“Ecometano”) e a Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví” e “CPG”, respectivamente); (ii) ratificar a aprovação da 
outorga pela Companhia, de cessão fiduciária sobre (i) os direitos creditórios provenientes de determinados contratos, 
conforme aditados de tempos em tempos: (a) Contrato de Compra e Venda de Biometano celebrado entre a Companhia 
e a Companhia Ultragaz S/A e a Neogás do Brasil Gás Natural Comprimido S.A., em 19/04/2023; (b) Contrato de Com-
pra e Venda de Biogás celebrado entre a Companhia e a Solví, em 20/12/2022; (c) Contrato de Fornecimento da Planta 
de Biometano celebrado entre a Companhia e a Greenlane Biogas North America Limited, em 12/08/2022; (d) Contrato 
de Comodato da área onde estará localizada a Planta de Biometano celebrado entre a Companhia e a Solví, em 
08/06/2022; (f) quaisquer outros contratos de compra e venda, comercialização ou assemelhados relativos ao biogás 
e ao biometano produzido pela Companhia; (g) quaisquer garantias prestadas em favor da Companhia ou das respec-
tivas contrapartes, conforme o caso, no âmbito dos contratos acima descritos; e (h) instrumentos que consubstanciem 
direitos ou receitas que sejam decorrentes do Projeto (conforme abaixo definido); (ii) bem como sobre quaisquer outros 
direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da implantação da planta de purificação e comercialização de biometano a 
partir da purificação do biogás gerado em aterro sanitário localizado em Caieiras/SP, com capacidade nominal máxima 
de 68.000 m³/dia) (“Projeto”); e, (iii) sobre determinadas contas vinculadas de titularidade da Companhia e/ou os di-
reitos emergentes das autorizações relacionadas ao Projeto (“Cessão Fiduciária”), nos termos do “Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos, Administração de Contas, e Outras Avenças nº 23.2.0255.2”, celebrado entre a Companhia, o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (“BNDES”) e o Santander, em 04.01.2024 (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”), como parte das garantias a serem constituídas no âmbito do “Contrato de Financiamento 
mediante abertura de Crédito nº 23.2.0255.1” celebrado entre o BNDES, a Companhia, a Solví e a Ecometano, em 
30.11.2023 (“Financiamento BNDES”); (iii) ratificar a aprovação da celebração pela Companhia, do Contrato de Ces-
são Fiduciária, na qualidade de cedente; (iv) ratificar a aprovação da outorga pela Companhia, de alienação fiduciária 
sobre determinados equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos”) no âmbito do Financiamento BNDES; (v) 
não obstante o disposto no art. 20 do Estatuto Social da Companhia, a autorização para outorga de procurações irrevo-
gáveis e irretratáveis em favor do Santander, com prazo de vencimento atrelado à vigência do CPG; (vi) a autorização 
para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais 
necessários ou convenientes e relacionados aos itens (i) a (v) da presente Ordem do Dia, incluindo, mas não se limi-
tando, a aditivos, procurações, cartas, avisos, declarações e outros documentos; e (vii) ratificação de todos os atos 
praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução da deliberação mencionada 
nos itens (i) a (vi) acima. Deliberações Aprovadas. 1. Ratificar a aprovação da celebração, pela Companhia, do CPG. 
2.Ratificar a aprovação da outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária, nos termos a serem previstos no Contrato 
de Cessão Fiduciária. 3. Ratificar a aprovação da celebração, pela Companhia, na qualidade de cedente, do Contrato de 
Cessão Fiduciária; 4. Ratificar a aprovação da outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Equipamentos, no 
âmbito do Financiamento BNDES. 5. Autorizar a outorga de procuração em favor do Santander, com prazo de validade 
atrelado à vigência do CPG. 6. Autorizar a Companhia a celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os docu-
mentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, 
declarações, contratos, aditamentos, emendas, procurações, requerimentos, declarações, avisos e outros documentos. 7. 
A ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução 
das deliberações. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 16.01.2024. Acionistas: Ecometano Empreendimentos 
S.A. Por Thales Ribeiro Motta Junior e Daniel Gonçalves Sena, Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Gui-
marães da Silva e Ciro Cambi Gouveia. JUCESP nº 27.960/24-9 em 23.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008018-34.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANE GONÇALVES LIMA, Brasileira, Solteira, AUXILIAR DE ESCRITÃRIO, RG 
22477835-3, CPF 174.393.148-40 que lhe foi proposta uma ação de Alienação Judicial de Bens por parte de Guido de 
Mathis, CPF 896.659.378-04 alegando em síntese: O requerente é o legitimo proprietário da fração ideal de 80% sobre o 
imóvel da Rua Paulo Ravelli, n. 180 no bairro de Santana e permanece em condomínio com as requeridas que são as 
legitimas proprietárias da fração ideal de 10% cada uma do referido Imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em havendo interesse, proceda ao levantamento da 
quantia depositada em juízo às fls.278/279, no valor de R$ 48.000,00. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2024.      |30,31| 
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TRAVESSIA MPT 18 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia de Capital Fechado - CNPJ: 38.028.620/0001-01 - NIRE: 35.300.553/91-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES 

DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA MPT 18 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CON-
VERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DA TRAVESSIA MPT 18 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2024, às 
16:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convoca-
ção, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolu-
ção CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demons-
trações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, em con-
junto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para 
a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Deben-
turistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a res-
peito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das de-
mais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br e agentefiducia-
rio@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fidu-
ciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à re-
união. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realiza-
do pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes es-
pecíficos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social 
(ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Deben-
turistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA MPT 18 SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.

CNPJ: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35300553501
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 
2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; (ii) A aprovação ou 
não da contratação da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a função de instituição custodiante, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.610.500/0001-88, na função de Digitador; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado 
que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião 
com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma 
que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia 
será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos 
de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturistas; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

CNPJ: 45.741.898/0001-97 - NIRE: 35300589092
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, da Emissora (“Titulares de Debêntures” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A. (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de fevereiro de 
2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada; (ii) A aprovação ou 
não da contratação da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a exercer a função de instituição custodiante, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.610.500/0001-88, na função de Digitador; e (iii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem 
o signifi cado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que 
enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.
br e agentefi duciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 26 de janeiro de 2024
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A

CNPJ/MF nº 38.419.815/0001-82 - NIRE 35300556038
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 4 SÉRIES, SENDO 3 SÉRIES DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 

RESTRITOS, E 1 SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares das Debêntures da 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, EM 4 SÉRIES, SENDO 3 SÉRIES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, E 1 SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO 
PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A. (“Titulares de Debêntures” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da ESCRITURA DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 4 SÉRIES, SENDO 3 SÉRIES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 
REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, E 1 SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA 
COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A. (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de fevereiro 
de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital 
de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website 
(www.grupotravessia.com), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@
vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o 
acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturistas; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturistas (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

 São Paulo, 26 de janeiro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A

Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com InvestidoresFORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, 
na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários das 205ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de 
Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia 
Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 16 de fevereiro de 2024, às 16h00, de modo exclusivamente 
digital, por meio de videoconferência via plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”) e Resolução CVM 194 de 17 de novembro 
de 2023, cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem 
prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar 
sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
referentes ao exercício encerrado em 30 de setembro de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas e apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu Website (www.fortesec.com.br) sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 
4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis. Informações Gerais: 
Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão 
oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora https://fortesec.com.br/relacao-investidor/) e 
do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. Ademais, 
a Securitizadora se coloca à disposição dos Titulares de CRI para prestar outros esclarecimentos que porventura se façam necessários, os 
quais poderão ser solicitados por meio de envio de comunicação ao endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br. A Assembleia instalar-
se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os 
Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de 
Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que 
enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico 
agentefiduciario@vortx.com.br , em 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa 
física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social 
ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados 
nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos 
Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. 
Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: agentefiduciario@vortx.com.br, para: (i) enviar os documentos de 
representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica), em formato PDF; e (ii) 
receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”), observado que  
as credenciais de acesso à Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRI Credenciados somente após o recebimento, pela 
Emissora e pelo Agente Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Por questões operacionais, recomenda-
se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da 
Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão 
e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 
Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, 
deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br ou pelo telefone (11) 4118-4292 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado 
mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares 
de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da 
Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por 
qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou 
incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na 
rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá  
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma 
para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/
Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 25 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 205ª  

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob 
o nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), conforme disposto no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
das 205 Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, 
respectivamente), COMUNICAR aos os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) o CANCELAMENTO da Assembleia Geral (“AGT CRI” 
ou “Assembleia”), designada para sua 1ª convocação, em 26 de janeiro de 2024, às 14h00 e, em 2ª (segunda) convocação em  
23 de fevereiro de 2024, às 14h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, convocada 
nos termos Edital de Convocação, publicada conforme disposto na cláusula XII do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
Certificados de Recebíveis Imobiliários” das 205ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. (“Termo de Securitização”), 
nas edições dos dias 04, 05 e 06 de janeiro de 2024, nas edições conjuntas dos dias 06, 07 e 08 de janeiro de 2024”, motivado 
pela necessidade de obtenção de maiores informações a respeito das matérias que serão objeto de deliberação pelos Titulares dos 
CRI. Diante do exposto acima, ficam canceladas as deliberações relativas às matérias constantes da ordem do dia do Edital de 
Convocação, divulgadas no dia 05 de janeiro de 2024, deixa de produzir efeitos, tendo em vista o cancelamento da Assembleia.  
São Paulo, 25 de janeiro de 2024. FORTE SECURITIZADORA S.A. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 199ª SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO 

DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA)

Ficam convocados titulares de CRI (“Titulares dos CRI”) da 199ª Série da 4ª (quarta) emissão de certifi cados de rece-
bíveis imobiliários, sob o regime de melhores esforços de colocação (“CRI”), da Virgo Companhia de Securitiza-
ção (“Emissora”), nos termos da Cláusula 16.4 do termo de securitização de créditos imobiliários para emissão dos 
CRI (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 16 de fevereiro de 2024, às 15h00 horas, em 1ª (primeira) convoca-
ção, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, a ser enviado link para conexão gerado 
pela Emissora, até 1 (uma) hora antes da reunião, a fi m de, em sede de assembleia geral de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia Geral”), examinarem e discutirem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: I. Decretar ou não a Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o Vencimento Antecipado dos CRI, nos termos da cláu-
sula 6.1., (i), do Contrato de Cessão, em razão do descumprimento das seguintes obrigações pecuniárias:  a. não cum-
primento, pelas Cedentes, das obrigações de pagamento assumidas por força do Compromisso de Venda e Compra e 
do Contrato de Cessão, pelo Preço de Aquisição devido nos meses de junho, julho, agosto, setembro, outubro, novem-
bro e dezembro de 2023 e janeiro de 2024; b. não cumprimento, pelas Cedentes, das obrigações de pagamento  assu-
midas por força do Contrato de Locação e do Contrato de Cessão, pela Locação devida nos meses de junho, julho, 
agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023 e janeiro de 2024; c. ausência de recomposição do Fundo 
de Reserva, pela Devedora, no valor de R$ 1.153.909,67 (um milhão, cento e cinquenta e dois mil, cento e treze reais, 
e noventa e dois centavos); e  d. ausência de recomposição do Fundo de Despesas, pela Devedora, no valor de R$ 
43.302,56 (quarenta e três mil, trezentos e dois reais, e cinquenta e seis centavos). II. Decretar ou não a Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o Vencimento Antecipado dos CRI, nos termos da cláu-
sula 6.1., (ii), do Contrato de Cessão, assim como cláusula 16.9.1. do Termo de Securitização, em razão do descumpri-
mento das obrigações não pecuniárias listadas no Anexo A ao material de apoio;  III. Caso não decretado a Recompra 
Compulsória dos Créditos Imobiliários e, consequentemente, o Vencimento Antecipado dos CRI, conceder o prazo de 
60 dias, contados da data de realização da presente assembleia, para que a Devedora apresente os documentos lista-
dos no Anexo A ao material de apoio; e IV. Autorizar o Agente Fiduciário e a Emissora a praticar todos os atos, bem 
como fi rmar todos e quaisquer documentos necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações pre-
vistas e aprovadas na ata. Instruções Gerais: A participação e a votação na Assembleia Geral será realizada à dis-
tância, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, cujo link de acesso será dis-
ponibilizado oportunamente, seguindo as disposições estabelecidas na Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), conforme em vigor.  A assembleia se instalará, em primeira convocação, com a presen-
ça dos titulares que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em se-
gunda convocação, com qualquer número dos CRI em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos 
neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto, nos termos da cláusula 16.4. do Termo de Securitização. A de-
claração do vencimento antecipado dos CRI em virtude da ocorrência de Eventos de Recompra Compulsória deverá 
ser deliberada (i) em primeira convocação, titulares dos CRI representando, no mínimo, 50,01% (cinquenta inteiros e 
um centésimo por cento) dos titulares dos; ou (ii) em segunda convocação, 50,01% (cinquenta inteiros e um centési-
mo por cento) dos titulares dos CRI presentes na Assembleia Geral de titulares dos CRI, nos termos da cláusula 16.8.2. 
do Termo de Securitização;  A titularidade dos CRI será comprovada por meio do extrato emitido pelo Banco Brades-
co S.A. (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação aos CRI que estiverem custodiados eletronicamente na B3, 
será expedido pela B3 extrato em nome do Titular de CRI, que servirá de comprovante de titularidade de tais CRI.  Adi-
cionalmente, os Titulares de CRI que pretenderem participar da Assembleia Geral deverão realizar o depósito dos se-
guintes documentos até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral: • quando pessoa física, documento de 
identidade; • quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do 
Titular de CRI; e • quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representa-
ção na Assembleia Geral, obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os 
trabalhos da Assembleia Geral, o instrumento de mandato pode, a critério do Titular de CRI, ser encaminhado para o 
correio eletrônico da Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário: juridico@virgo.inc; jsc@vortx.com.br e agentefi ducia-
rio@vortx.com.br. Os termos utilizados neste edital de convocação, iniciados em letras maiúsculas, que não estiverem 
aqui defi nidos têm o mesmo signifi cado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais documentos 
da operação. São Paulo, 25 de janeiro de 2024. Atenciosamente, VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 70ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 70ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-
900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 
13º andar, sala 132, parte, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 02 de fevereiro de 2024 às 14h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.3. do Termo de Se-
curitização de Créditos Imobiliário da Emissão celebrado em 25 de novembro de 2022, (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre: a) Aprovar a inclusão de Créditos Adicionais oriundos de novos contratos fi rmados pela KWP 
Energia relacionados à operação da Usina de Geração Fotovoltaica no imóvel descrito e caracterizado na matrícula de 
nº 67, do livro nº 2 do 2º Ofício de Justiça de Seropédica - Registro de Imóveis (“Usina 09” e “Imóvel SPE KWP 01”, 
respectivamente) no rol de direitos creditórios cedidos fi duciariamente no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária e 
o consequente aditamento ao referido instrumento, o qual deverá ser formalizado e registrado em até 60 (sessenta) 
dias contados da data da realização da Assembleia; b) Caso aprovado o item (a) acima, autorizar a transferência de 
titularidade dos Recebíveis detidos pela KWP Energia relacionados à Usina 09, para a titularidade da SPE KWP 01 em 
até 90 (noventa) dias contados da data de realização da Assembleia; c) Caso aprovado o item (a) acima, aprovar a 
inclusão da Alienação Fiduciária de Direito de Superfície da Usina 09, assim como Alienação Fiduciária de Equipamen-
tos a recair sobre todos os equipamentos, presentes e futuros, titulados ou que venham a ser titulados pela Cedente 
Fiduciante relacionados à Usina 09 e, por fi m, aditamento à Alienação Fiduciária de Quotas sobre as quotas da SPE 
KWP 01, as quais deverão ser formalizadas e registradas na mesma forma e prazo previstos nos documentos que 
compõe as garantias da Emissão; d) Aprovar a transferência dos recursos disponíveis das Contas Vinculadas, Fundo de 
Juros e Fundo de Obras para o Fundo de Reservas, recursos esses que serão destinados exclusivamente para o paga-
mento das parcelas de Remuneração até o Início das Operações das Usinas 06 e 07. Ainda, durante esse período, fi ca 
consignado que a Securitizadora não deverá transferir os Recursos dos Créditos dos Contratos Cedidos das Contas 
Vinculadas para as Contas de Livre Movimentação; e) Caso aprovado o item (d) acima, autorizar a Securitizadora a 
utilizar os recursos no Fundo de Reservas excedentes ao Valor Total do Fundo de Reservas, qual seja, o equivalente as 
3 (três) primeiras parcelas de juros e amortização das Notas Comerciais após o período de carência de amortização, 
para amortização extraordinária dos CRI, a ser realizada no primeiro evento de pagamento após 02 (dois) meses do 
Início das Operações das Usinas 06 e 07; f) Aprovar que, excepcionalmente até o Início das Operações das Usinas 06 
e 07, os recursos disponíveis das Contas de Livre Movimentação, sejam destinados exclusivamente para o pagamento 
pelas SPEs das seguintes despesas relativas às Usinas: demanda contratada perante a distribuidora de energia elétrica, 
valores relativos ao arrendamento do terreno, prêmios de seguros em geral e remuneração de prestadoras de serviço 
de segurança da área da Usina. Após o Início das Operações das Usinas 06 e 07, voltará a ser aplicado mecanismo 
estabelecido nos Documentos da Operação, respeitando-se a Ordem de Alocação de Recursos e demais regras nele 
defi nidas; g) Aprovar concessão de prazo adicional de 180 (cento e oitenta) dias ao prazo original estipulado na 
cláusula 4.9.6. do Termo de Emissão de Nota Comercial para realização da averbação da construção de cada uma das 
Usinas de Energia Solar nas respectivas matrículas dos Imóveis Destinação, qual seja, 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados da data de início de operação da Usina de Energia Solar, ou seja, da data em que se iniciar a conexão e a conse-
quente injeção de energia da Usina de Energia Solar na rede do sistema de distribuição de energia elétrica, com o 
completo procedimento de sua regularização perante a concessionária local ou contados de 30 de novembro de 2024, 
totalizando assim 360 (trezentos e sessenta) dias corridos do Início da Operação ou contados de 30 de novembro de 
2024; e h)  Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, A Assembleia Geral 
instalar-se-á, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, nos termos da cláusula 13.4. do Termo de 
Securitização. As deliberações em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI serão aprovadas pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRI presentes à 
assembleia, em primeira ou em segunda convocação, nos termos da cláusula 13.5. do Termo de Securitização. A Assem-
bleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleia@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) ma-
nifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à 
distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titu-
lares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assina-
da pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do 
CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assem-
bleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de janeiro de 2024. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

QUALIS ANESTESIA LTDA - CNPJ 50.208.647/0001-81 - NIRE/SP 35.261.068.791
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os srs. sócios da Qualis Anestesia Ltda, com sede na Alameda Santos, 1767 Sala 504 Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, 
CEP: 01419-100, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a distância, por videoconferência através da pla-
taforma ZOOM, a ser realizada às 20h:00 do dia 06/02/2024, em 1ª convocação, e às 20h:30 do dia 06/02/2024, em 2ª con-
vocação caso não ocorra instalação em 1ª convocação. Solicitamos aos senhores sócios que verifi quem a compatibilidade da 
plataforma/aplicativo com antecedência para evitar problemas de conexão no dia da Assembleia. Deliberações. A Assem-
bleia será realizada para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: A) a proposta da administração da Sociedade para re-
formular o contrato social, com alterações referentes principalmente: B) ao ingresso de novos sócios e retirada de sócios; C) 
readequação do quadro de quotas sociais em razão da mudança no quadro societário; D) a proposta da administração para 
consolidar o contrato social da Sociedade, refl etindo as alterações referidas acima, caso sejam aprovadas. São Paulo, 26 de 
janeiro de 2024. [Assinado Eletronicamente]. Qualis Anestesia Ltda p. Fenando David Goehler - Administrador.
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Micro e pequenas
empresas podem
aderir ao Simples

Nacional até quarta
As micro e pequenas empresas

de todo o país têm até esta quarta-
feira (31) para optar pelo Simples Na-
cional, o Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições. Para participar é necessário
que o empreendimento esteja regular
com as obrigações previstas em lei,
como estar em dia com pagamentos
do programa e ter cumpridas as nor-
mas trabalhistas e previdenciárias.

Segundo a Receita Federal, até
quarta-feira (24), dos 739.679 pro-
cessos de opção iniciados, foram aten-
didos 258.620. Os outros 481.059
permaneciam pendentes por apresen-
tarem irregularidades com a União, es-
tados, Distrito Federal ou município.

A orientação nesses casos é que o
contribuinte se informe pelo próprio
sistema, no Portal do Simples Nacio-
nal, por meio da opção “Acompanha-
mento da Formalização da Opção pelo
Simples Nacional”. Nela é possível
acessar o Relatório de Pendências, que
reúne as observações e instruções para
resolver as irregularidades e ingressar
no programa.

O prazo regulamentar vale para
empresas que já estão em atividade e,
após a confirmação da opção pelo
Simples Nacional, tem efeito retroa-
tivo ao dia 1º de janeiro de 2024. Para
novas empresas, é possível aderir ao
Simples Nacional em até 30 dias após
a inscrição municipal ou estadual, com
limite máximo de 60 dias de abertura
do CNPJ, data considerada para efei-
to retroativo. (Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

RB EMPREENDIMENTOS S/A
Em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 26 de Setembro de 2023.
Ao Vigésimo sexto dia do mês de setembro do ano de 2023, na sede da Sociedade por Ações denominada RB Empreendi-
mentos S/A, localizada na Rua Campos Salles, nº 675 – Centro - Suzano/SP, CEP: 08674-020, reuniram-se os subscritores:
Driele Gonçalves do Nascimento, brasileira, casada, empresária, nascida em 20/11/1993, portadora de Cédula de Identi-
dade RG nº 44.662.757-4 SSP/SP, expedida em 15/02/2023 e CPF nº 397.356.518-07, residente e domiciliada junto a Rua
Mussumes, nº 210 – Apto. 102, Vila Maria alta, São Paulo/SP, CEP: 02130-070. R10 Participações Ltda, inscrita no CNPJ
nº 51.672.586/0001-71, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 35261904531, em sessão
de 03/08/2023, com sede na Rua Campos Sales, nº 675 – Cxpst. 02, Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020, neste ato repre-
sentado por sua sócia Sra. Driele Gonçalves do Nascimento, brasileira, casada, empresária, nascida em 20/11/1993, por-
tadora de Cédula de Identidade RG nº 44.662.757-4 SSP/SP, expedida em 15/02/2023 e CPF nº 397.356.518-07, residente e
domiciliada junto a Rua Mussumes, nº 210 – Apto. 102, Vila Maria alta, São Paulo/SP, CEP: 02130-070. Secretária: Foi no-
meada pelas partes para secretariar os trabalhos a Sra. Maristela Lino Gonçalves Do Nascimento, brasileira, solteira,
empresária, nascida em 14/02/1965, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18213110 SSP/SP e CPF nº 014.421.618-33,
expedida em 02/03/2020, residente e domiciliada na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387 – Sala 152, Vila Nova Con-
ceição, São Paulo/SP, CEP: 04543-121. Presença: Subscritores, acima qualificados, representando a Totalidade do capi-
tal social subscrito, dispensada a publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº
6.404, de 15/12/1976, Maristela Lino Gonçalves do Nascimento, acima qualificada, nomeada para secretariar os traba-
lhos, e Driele Gonçalves do Nascimento, acima qualificada, a qual foi convocada para ser presidente da mesa. Mesa Dire-
toria: Presidente: Driele Gonçalves do Nascimento , Secretária: Maristela Lino Gonçalves do Nascimento. Ordem Do
Dia: a) Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado; b) Subscrição e ações;  c) Eleição da Diretoria e;  d)
Outro assuntos de interesse social. Deliberações: 1) Abertos aos trabalhos, a Senhora Presidente esclareceu que a pre-
sente Assembleia tinha por finalidade precípua a constituição de uma SOCIEDADE ANÔNIMA, de Capital Fechado, regida
pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, que será denominada RB Empreendimentos S/A, e que será estabelecida na Rua Cam-
pos Salles, nº 675 – Centro - Suzano/SP, CEP: 08674-020. 2) Esclareceu a Senhora Presidente que em razão desta consti-
tuição, serão acionistas da sociedade anônima, as pessoas físicas e jurídicas já qualificadas no início do presente instru-
mento, Driele Gonçalves do Nascimento E R10 Participações Ltda. 3) Preenchidos os requisitos preliminares da consti-
tuição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o art. 85, da lei 6.404, de 15.12.1976 foi devidamente preen-
chido, que o capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) a ser subscrito pelos acionistas já mencionados na
proporção de 1% (um por cento) para Driele Gonçalves do Nascimento e 99% (noventa e nove por cento) para R10 Parti-
cipações Ltda. 4) Em virtude da constituição e subscrição aprovadas na forma deste instrumento, os R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), são convertidos em R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil) ações ordinárias nominativas, sem valor pecuniário
nominal, cuja participação acionária dá-se na forma exposta no tópico anterior. 5) Em virtude da constituição aprovada na
forma deste estatuto, a sociedade será regida pelas disposições legais da Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores. 6)
Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição da sociedade, o Senhor Presidente disse que
tinha em mãos o projeto de Estatuto Social que, submetido à apreciação dos subscritores foi aprovado por unanimidade com
a seguinte redação: Estatuto Social - I- Denominção, Sede, Foro, Objeto Social e Duração - Art. 1º - A RB Empreendi-
mentos S/A, é uma empresa que se regerá pelo presente estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e pelas disposições
legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, foro e administração na Rua Campos Sales, nº 675,
Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional no
exterior, a critério da diretoria. Art. 3º - A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de: Compra, venda e locação de
Imóveis próprios; a Incorporação de Empreendimentos Imobiliários; a Gestão e participação em outras sociedades, na con-
dição de sócia, acionista ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária; e os Serviços
de apoio administrativo junto a órgãos públicos autarquias. Art. 4º - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II –
Capital Social - Art. 5º - O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) representado por 50.000 (Cinquenta mil)
ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. Art. 6º - Cada ação ordinária nominativa dará direito a
um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Art. 7 º - A sociedade será administrada por um Diretor, com a designação
de Presidente, acionista ou não, mais residente no país. Art. 8º - O Diretor-Presidente será eleito pela Assembleia Geral,
pelo prazo de 3 anos, podendo ser reeleito. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presiden-
te, deverá ser convocada Assembleia imediatamente em caráter de urgência pelos acionistas, para deliberar sobre a ocupa-
ção do cargo de Diretor Presidente, podendo ainda o Diretor Presidente, isoladamente nomear procuradores com poderes
específicos. Parágrafo Primeiro – A Diretora Presidente permanecerá no respectivo cargo em pleno exercício de sua fun-
ção, até que seu sucessor seja empossado, exceto em casos de renúncia ou destituição. Parágrafo Segundo – A Diretora
tomará posse nos termos da Lei nº 6.404/76, e observarão os requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabi-
lidades contemplados na referida lei. Art. 10º - Compete a Diretora Presidente administrar os negócios sociais, representan-
do a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e limitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive pe-
rante entidades privadas ou públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público. Parágrafo Pri-
meiro – É vedado a Diretora Presidente, a formalização de empréstimos, compra e venda de bens imóveis, hipoteca, aliena-
ção ou criação de qualquer Ônus sobre os bens ativos da Companhia, alienação de estabelecimento, cisão, fusão ou trans-
formação, especialmente em relação a cessão ou venda de cotas das empresas subsidiárias da Companhia, seja a que
título for e em qualquer proporção, sem a prévia e expressa autorização do Presidente do Conselho de Administração e
subsequentemente, após sua aprovação, autorização da Assembleia Geral da Companhia. Art. 11º As procurações poderão
ser assinadas isoladamente pela Diretora Presidente, especificando-se claramente os poderes, e deverão estabelecer os
prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações “ad-judicia”, que poderão ser por prazo indeterminado. Art. 12º
Compete a Assembleia Geral fixar os honorários e as gratificações da Diretora Presidente. IV- Conselho Fiscal - Art. 13º - O
conselho fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcio-
namento não permanente, composto de 3 (Três) membros efetivos e 3 (Três) suplentes, permitida reeleição. V- Assembleia
Geral - Art. 14º – A assembleia geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente  nos 4 (quatro) primeiros meses após o
término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem.Art. 15º - A Assembleia Geral
será presidida pela Diretora Presidente e secretariada por qualquer pessoa, seja ele acionista ou não, que deverá ser esco-
lhido pelos presentes. VI- Exercício Social - Art. 16º O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levado o
balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Único – A Diretora Presi-
dente poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente, os
resultados apurados nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediá-
rios ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral dos acionistas. Art. 17º - Do lucro líquido em cada balanço
serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva
legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social.  b) O saldo, se houver, terá a destinação que a assembleia
estabelecer. VII- Liquidação - Art. 18º- A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as nor-
mas legais pertinentes, cabendo a assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. VIII- Disposições Gerais  - Art. 19º-
Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela liquidação em vigor pertinente à matéria. IX- FORO  - Art. 20º-
Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilégio que
seja. 1) Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição da Diretora Presidente, verificando-se o seguinte resulta-
do:  Diretora Presidente: Driele Gonçalves do Nascimento, já qualificada: 2) A Diretora ora eleita toma posse, desde já no
seu respectivo cargo e se compromete a assinar o termo de posse no “livro de atas de reunião de diretoria” dentro do prazo
previsto no art. 149, da lei 6.404 de 15.12.1976 e a Assembleia fixou os honorários mensais do Diretor, de acordo com a
legislação em vigor.  3) A Diretora eleita declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrên-
cia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 4) Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a
sua facultatividade, a Assembleia deliberou pela sua não instalação.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o (a) Se-
nhor (a) Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, declarou suspensos
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos os Subscritores.
São Paulo, 26 de setembro de 2023. Driele Gonçalves do Nascimento - Presidente e Diretora Presidente, Maristela Lino
Gonçalves do Nascimento - (Secretária). Acionistas Subscritores:  Driele Gonçalves do Nascimento. R10 Participa-
ções Ltda - Representada por Driele Gonçalves do Nascimento. Visto do Advogado: Nome: Kelly Christina Montezano
Figueiredo - OAB/SP: 236.589. JUCESP nº 3530062899-3 e CNPJ nº 53.213.531/0001-29 em sessão de 15/12/2023.

GR EMPREENDIMENTOS S/A
Em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 29 de Setembro de 2023.
Ao Vigésimo Nono dia do mês de Setembro do ano de 2023, na sede da Sociedade por Ações denominada GR Empreendi-
mentos S/A, localizada na Rua Campos Sales, nº 675, Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020, reuniram-se os subscritores:
Renata Parras Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 13/06/1991, portadora de Cédula de Identidade RG
nº 47830457 SSP/SP, expedida em 08/03/2018 e CPF nº 424.573.978-98, residente e domiciliada junto a Rua Antonieta, nº
549 – Bloco A – Apto. 103, Picanço, Guarulhos/SP, CEP: 07080-120. AR Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº
51.673.375/0001-53, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 35261905227, em sessão de
03/08/2023, com sede na Rua Campos Sales, nº 675 – Cxpst. 01, Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020, neste ato represen-
tado por sua sócia Sra. Renata Parras Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 13/06/1991, portadora de
Cédula de Identidade RG nº 47830457 SSP/SP, expedida em 08/03/2018 e CPF nº 424.573.978-98, residente e domiciliada
junto a Rua Antonieta, nº 549 – Bloco A – Apto. 103, Picanço, Guarulhos/SP, CEP: 07080-120. Secretária: Foi nomeada
pelas partes para secretariar os trabalhos a Sra. Maristela Lino Gonçalves do Nascimento, brasileira, solteira, empresá-
ria, nascida em 14/02/1965, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18213110 SSP/SP e CPF nº 014.421.618-33,
expedida em 02/03/2020, residente e domiciliada na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387 – Sala 152, Vila Nova Con-
ceição, São Paulo/SP, CEP: 04543-121. Presença: Subscritores, acima qualificados, representando a Totalidade do capi-
tal social subscrito, dispensada a publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº
6.404, de 15/12/1976, Maristela Lino Gonçalves do Nascimento, acima qualificada, nomeada para secretariar os traba-
lhos, e Renata Parras Monteiro, acima qualificada, a qual foi convocada para ser presidente da mesa. Mesa Diretoria:
Presidente: Renata Parras Monteiro, Secretária: Maristela Lino Gonçalves do Nascimento. Ordem Do Dia: a) Constitui-
ção de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado;  b) Subscrição e ações;  c) Eleição da Diretoria e;  d) Outro assuntos
de interesse social. Deliberações: 1) Abertos aos trabalhos, a Senhora Presidente esclareceu que a presente Assembleia
tinha por finalidade precípua a constituição de uma SOCIEDADE ANÔNIMA, de Capital Fechado, regida pela Lei nº 6.404,
de 15.12.1976, que será denominada GR Empreendimentos S/A, e que será estabelecida na Rua Campos Sales, nº 675,
Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020  2) Esclareceu a Senhora Presidente que em razão desta constituição, serão acionis-
tas da sociedade anônima, as pessoas físicas e jurídicas já qualificadas no início do presente instrumento, Renata Parras
Monteiro e AR Participações Ltda. 3) Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o “Boletim
de Subscrição” a que alude o art. 85, da lei 6.404, de 15.12.1976 foi devidamente preenchido, que o capital social será de R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais) a ser subscrito pelos acionistas já mencionados na proporção de 1% (um por cento) para
Renata Parras Monteiro e 99% (noventa e nove por cento) para AR Participações Ltda. 4) Em virtude da constituição e
subscrição aprovadas na forma deste instrumento, os R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), são convertidos em R$ 50.000,00
(Cinquenta Mil) ações ordinárias nominativas, sem valor pecuniário nominal, cuja participação acionária dá-se na forma ex-
posta no tópico anterior. 5) Em virtude da constituição aprovada na forma deste estatuto, a sociedade será regida pelas dis-
posições legais da Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores. 6) Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos prelimi-
nares da constituição da sociedade, o Senhor Presidente disse que tinha em mãos o projeto de Estatuto Social que, subme-
tido à apreciação dos subscritores foi aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Estatuto Social - I-
Denominção, Sede, Foro, Objeto Social e Duração - Art. 1º - A GR Empreendimentos S/A, é uma empresa que se regerá
pelo presente estatuto, pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A
sociedade tem sede, foro e administração na Rua Campos Sales, nº 675, Centro, Suzano/SP, CEP: 08674-020, podendo
abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional no exterior, a critério da diretoria. Art. 3º - A soci-
edade tem por objetivo a exploração do ramo de: Compra, venda e locação de Imóveis próprios; a Incorporação de Em-
preendimentos Imobiliários; a Gestão e participação em outras sociedades, na condição de sócia, acionista ou
quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária; e os Serviços de apoio adminis-
trativo junto a órgãos públicos autarquias. Art. 4º - A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II – Capital Social
- Art. 5º - O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) representado por 50.000 (Cinquenta mil) ações ordinárias
nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. Art. 6º - Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deli-
berações da Assembleia Geral. Art. 7 º - A sociedade será administrada por um Diretor, com a designação de Presidente,
acionista ou não, mais residente no país. Art. 8º - O Diretor-Presidente será eleito pela Assembleia Geral, pelo prazo de 3
anos, podendo ser reeleito. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, deverá ser
convocada Assembleia imediatamente em caráter de urgência pelos acionistas, para deliberar sobre a ocupação do cargo
de Diretor Presidente, podendo ainda o Diretor Presidente, isoladamente nomear procuradores com poderes específicos.
Parágrafo Primeiro – A Diretora Presidente permanecerá no respectivo cargo em pleno exercício de sua função, até que
seu sucessor seja empossado, exceto em casos de renúncia ou destituição. Parágrafo Segundo – A Diretora tomará posse
nos termos da Lei nº 6.404/76, e observarão os requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades contem-
plados na referida lei. Art. 10º - Compete a Diretora Presidente administrar os negócios sociais, representando a sociedade
ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e limitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante entidades
privadas ou públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público. Parágrafo Primeiro – É vedado
a Diretora Presidente, a formalização de empréstimos, compra e venda de bens imóveis, hipoteca, alienação ou criação de
qualquer Ônus sobre os bens ativos da Companhia, alienação de estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, especial-
mente em relação a cessão ou venda de cotas das empresas subsidiárias da Companhia, seja a que título for e em qualquer
proporção, sem a prévia e expressa autorização do Presidente do Conselho de Administração e subsequentemente, após
sua aprovação, autorização da Assembleia Geral da Companhia. Art. 11º As procurações poderão ser assinadas isolada-
mente pela Diretora Presidente, especificando-se claramente os poderes, e deverão estabelecer os prazos conferidos aos
mandatários, exceto as procurações “ad-judicia”, que poderão ser por prazo indeterminado. Art. 12º Compete a Assembleia
Geral fixar os honorários e as gratificações da Diretora Presidente. IV- Conselho Fiscal  - Art. 13º - O conselho fiscal poderá
ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanen-
te, composto de 3 (Três) membros efetivos e 3 (Três) suplentes, permitida reeleição. V- Assembleia Geral - Art. 14º – A
assembleia geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício so-
cial e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. Art. 15º - A Assembleia Geral será presidida pela Di-
retora Presidente e secretariada por qualquer pessoa, seja ele acionista ou não, que deverá ser escolhido pelos presentes.
VI- Exercício Social  - Art. 16º - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levado o balanço geral e demais
demonstrações financeiras em 31 de Dezembro de cada ano. Parágrafo Único – A Diretora Presidente poderá determinar o
levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente, Os resultados apurados nestes
balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplica-
ções a critério da Assembleia Geral dos acionistas.  Art. 17º - Do lucro líquido em cada balanço serão destinados: a) 5%
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a
20% (vinte por cento) do capital social.  b) O saldo, se houver, terá a destinação que a assembleia estabelecer. VII- Liquida-
ção  - Art. 18º- A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes,
cabendo a assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. VIII- Disposições Gerais  - Art. 19º- Os casos omissos no
presente Estatuto serão regidos pela liquidação em vigor pertinente à matéria. IX- Foro  - Art. 20º- Fica eleito o foro da
Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilégio que seja. 1) Uma vez
aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição da Diretora Presidente, verificando-se o seguinte resultado: Diretora Pre-
sidente: Renata Parras Monteiro, já qualificada: 2) A Diretora ora eleita toma posse, desde já no seu respectivo cargo e se
compromete a assinar o termo de posse no “livro de atas de reunião de diretoria” dentro do prazo previsto no art. 149, da lei
6.404 de 15.12.1976 e a Assembleia fixou os honorários mensais do Diretor, de acordo com a legislação em vigor. 3) A Dire-
tora eleita declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eco-
nomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, fé pública ou a propriedade. 4) Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a Assembleia
deliberou pela sua não instalação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o (a) Senhor (a) Presidente ofereceu a pala-
vra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessá-
rio à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos os Subscritores.  São Paulo, 29 de Setembro de
2023.  Renata Parras Monteiro - (Diretora Presidente), Maristela Lino Gonçalves do Nascimento - (Secretária). Acionis-
tas Subscritores: Renata Parras Monteiro, AR Participações Ltda - Representada por Renata Parras Monteiro. Visto
do Advogado:  NOme: Kelly Christina Montezano Figueiredo - OAB/SP: 236.589. JUCESP NIRE nº 3530062891-8 e
CNPJ nº 53.200.921/0001-64 em sessão de 14/12/1023.
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GILBERTO ROSA DE SOUZA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 16/06/1971, AUXILIAR DE
MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE GERALDO ROSA DE SOUZA E DE ELVIRA EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUZA; E VANDECIA
COSTA FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/03/1974, GERENTE DE LOJA, NATURAL
DE RECIFE - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALTELICIO VELOSO
FERREIRA E DE ROSILEIDE COSTA FERREIRA.

RENAN DE LIMA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/05/1991, ANALISTA DE REDES,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
RAIMUNDO DA SILVA E DE DARCI OTACILIA DE LIMA SILVA; E JAILMA SIQUEIRA DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/04/1995, VENDEDORA, NATURAL DE BUÍQUE - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE HELENO JOÃO DA SILVA E DE MARIA
SIQUEIRA DA SILVA.

CARLOS RAFAEL CAMARGO BALARDIN, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/05/2000,
ALMOXARIFE, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO CAMARGO BALARDIN E DE ANGELICA CRISTINA DA
CRUZ; E TAUANE ASSUMÇÃO GALDINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/05/2000,
OPERADORA DE CAIXA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE OSVALDO OLIVEIRA GALDINO E DE ROSANGELA DE SOUZA ASSUMÇÃO GALDINO.

LUIZ MONTEIRO DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 04/05/1984, INSTALADOR
DE PISOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ANTONIO MONTEIRO DA SILVA E DE NIOMAR MARIA SANTANA; E TAMARA MACIEL ANDRADE,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 23/12/1991, CABELEIREIRA, NATURAL DE SÃO PAULO -
SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE E
DE MARONITA ALVES MACIAL DE ANDRADE.

FABRÍCIO DE JESUS DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/04/1990,
MOTORISTA, NATURAL DE ESPLANADA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO E DE ALVANY MARIA DE JESUS; E LUZIANA
COSTA DE CASTRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/12/1984, OPERADORA DE CAIXA,
NATURAL DE COROATÁ - MA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
NÉO DE CASTRO E DE DOMINGAS COSTA DE CASTRO.

GUILHERME OLIVEIRA RAMOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/06/1999, CONSULTOR
DE VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE SILVIO CAMARGO RAMOS E DE ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA; E CELIANE BEZERRA
DE LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 25/10/1996, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO ALEXANDRE DE LIMA E DE FRANCISCA BEZERRA DE LIMA.

CARLOS VICTOR DE CARVALHO AMARAL JUNIOR, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS
19/07/1980, ADVOGADO, NATURAL DE LORENA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE CARLOS VICTOR DE CARVALHO AMARAL E DE MARIA ANGÉLICA RAMOS BATISTA
AMARAL; E KATTRYN DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/02/1995, ENGENHEIRA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
ADAILTON URTIGA DA SILVA E DE MARINEIDE VIEIRA MACIEL DA SILVA.

ADRIANO VINICIUS SOARES DO NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 29/10/
2000, OPERADOR DE MÁQUINA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE WENDELL BELO DO NASCIMENTO E DE ANDREA SOARES DA SILVA;
E DANYELE RICARDO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/12/2000, ASSISTENTE
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE JOSE BEIRÃO DA SILVA E DE DEBORA REGINA RICARDO PINHEIRO.

DÊNIS SANTOS DE SOUSA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 03/06/1989, PINTOR DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FRANCISCO BRITO DE SOUSA E DE MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS; E LETICIA
APARECIDA DE SENNA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 29/06/1993, AUXILIAR TÉCNICA
ADMINISTRATIVA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE LUCIANA ANTONIO DE SENNA.

WASHINGTON MINEIRO DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 11/09/1983,
MOTORISTA, NATURAL DE GOVERNADOR VALADARES - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MINEIRO DA SILVA E DE EDITH DA SILVA MENDONÇA; E
TARCIANA MARIA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 03/05/1984, AUXILIAR DE
CONTABILIDADE, NATURAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JORGE LUIZ DE OLIVEIRA E DE LUZIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO.

SHEILA EMILIA MIGNAC COELHO, BRASILEIRO, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 24/07/1976,
ASSITENTE ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE IVO MIGNAC COELHO E DE GERALDA EMILIA DE LIMA; E ANA CLÉSSIA
DE LIMA SOARES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/05/1988, AUXILIAR ADMINISTRATIVA,
NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO
SOARES FILHO E DE ADELAIDE MESQUITA LIMA.

FELIPE HERCULANO DE PAULA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/02/1995,
METALÚRGICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE LUCIANO BARBOSA DE PAULA E DE ELISABETE HERCULANO DE PAULA; E MARIA
CRISTINA VIRTUOSO RIBEIRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 18/02/1981, PROFESSORA,
NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE AVELINO RIBEIRO E DE JOAQUINA VIRTUOSO RIBEIRO.

MARCO ANTONIO DE PÁDUA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/12/1969, BANCÁRIO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONINO AMORIM DE PÁDUA E DE LEOPOLDINA PEREIRA DE PÁDUA; E GLAUCIA CRISTINA
FERNANDES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/08/1985, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VANDERLEI ALONSO FERNANDES
E DE MARIA FERNANDES.

LUIZ HENRIQUE EULALIO MISSAO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/12/1997, PORTEIRO,
NATURAL DE JUQUITIBA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS
ALEXANDRE MISSAO E DE LUZIA APARECIDA GOMES EULALIO; E ISABELLA ALMEIDA DO
NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/06/2004, JOVEM APRENDIZ, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADENOR JOSE
DO NASCIMENTO E DE MARIA JOSE ALMEIDA DO NASCIMENTO.

JOSÉ EVARISTO GONÇALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/10/1977, COZINHEIRO,
NATURAL DE SENADOR FIRMINO - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ ADRIANO GONÇALVES E DE IRACEMA FRANCISCA DE OLIVEIRA; E SANDRA DA COSTA
DIAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/11/1979, DO LAR, NATURAL DE SENADOR FIRMINO
- MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO VIEIRA DIAS E DE NAIR
DA COSTA DIAS.

VINÍCIOS SILVA MATA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/02/1995, ENGENHEIRO CIVIL,
NATURAL DE PARAMIRIM - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE HÉLIO
DE OLIVEIRA MATA E DE MARLENE CANDIDA DA SILVA; E GIOVANNA VICTÓRIA SILVA E SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/11/2003, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, FILHA DE LEANDRO APARECIDO DOS SANTOS E DE CASSIA CRISTINA SILVA E SANTOS.

JEFERSON ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 23/06/1997, AJUDANTE
GERAL, NATURAL DE RUY BARBOSA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE EDIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS E DE IRANEIDE ALVES DOS SANTOS; E JÉSSICA
OLIVEIRA DE MENEZES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 22/09/2000, AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, NATURAL DE RUY BARBOSA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE MORAIS MIRANDA DE MENEZES E DE JOSENILDA SANTOS OLIVEIRA.

GUSTAVO PIRES BATISTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 31/05/1997, PROGRAMADOR,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
MARIA BATISTA E DE RONASA TOFFOLI PIRES; E LARISSA RIBEIRO GONÇALVES BORGES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/01/1998, INTERNACIONALISTA, NATURAL DE ITAGUAÍ -
RJ, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO MIGUEL BORGES JUNIOR
E DE MARTA LEONOR RIBEIRO GONÇALVES.

ITALO HIGOR VIEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/06/1994, BANCÁRIO, NATURAL
DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
CLAUDIO VIEIRA E DE IMACULADA CONCEIÇÃO VIEIRA; E TAIANE RIBEIRO DOS SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/06/1993, PSICOLÓGA, NATURAL DE SALVADOR - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL DOS SANTOS E DE LUCIDALVA
RIBEIRO DOS SANTOS.

MARCELO DE SOUZA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/11/1998, OPERADOR DE
MARKETING, NATURAL DE SÃO ROQUE - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARCELO FERREIRA DA SILVA E DE SUELI ROSA DE SOUZA; E VITÓRIA NOVAES DE
OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/06/2000, ANALISTA DE MARKETING, NATURAL
DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRE DA SILVA
OLIVEIRA E DE MARISE SANTOS DE NOVAES.

FRANCISCO LEONARDO NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/06/1993, MOTORISTA
DE APLICATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ROBERTO CARLOS LEONARDO E DE ELISA BRANDÃO LEONARDO; E MICAELA OLIVEIRA
CASTRO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/01/1986, ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PRACIANO DE CASTRO E
DE ROSEANA PAULO DE OLIVEIRA CASTRO.

Santista Têxtil Ltda.
CNPJ/MF nº 61.520.607/0001-97 - NIRE 35.232.137.390 (NIRE da sociedade limitada)

(em transformação)
13ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Jurídico da Santista Têxtil Ltda. em Sociedade por Ações de Capital Fechado

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, A. GBPK Holdings Ltd., sociedade validamente 
existente e organizada sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas, com sede na Cidade de Road Town, no Marcy Buil-
ding, 2º andar, Purcell Estate, Caixa Postal 2416, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 39.569.079/0001-01, devidamente representada 
neste ato pelo seu procurador, Sr. Álvaro de Moura, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de iden-
tidade RG nº 4.944.042 (SSP/SP), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) 
sob o nº 023.233.488-92, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vicente 
Leporace, nº 543, Brooklin Paulista, CEP 04.619-032 (“GBPK”); na qualidade de única sócia da Santista Têxtil 
Ltda., sociedade empresária limitada, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.232.137.390 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.520.607/0001-97, com 
sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1240, 6º andar, conjunto 61, Jardim 
Europa, CEP 01.455-000 (“Sociedade”); E, ainda, na qualidade de sócio ingressante admitido no presente instru-
mento: B. Álvaro de Moura, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.944.042 
(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 023.233.488-92, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Vicente Leporace, nº 543, Brooklin Paulista, CEP 04.619-032 (“Álvaro” ou “Sócio Ingressan-
te”); Resolvem celebrar a presente alteração do Contrato Social e transformação do tipo jurídico da Sociedade, 
observado o disposto no §3º do art. 1.072 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Da Cessão e Transferência de Quota 1.1. Neste ato, 
a única sócia GBPK, acima qualificada, cede e transfere, a título oneroso, ao Álvaro, acima qualificado, 1 (uma) 
quota representativa do capital social da Sociedade, de sua titularidade, com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo 
de real), totalmente integralizada, com todos os direitos e obrigações inerentes a tal quota, livre e desembaraçada 
de quaisquer encargos e/ou ônus de qualquer natureza. 1.1.1. Em virtude da cessão e transferência de quota 
contemplada no item 1.1 acima, Álvaro é, neste ato, admitido como sócio da Sociedade, reconhecendo e acei-
tando todos os direitos e obrigações estabelecidos no Contrato Social da Sociedade. 1.1.2. A cedente GBPK e 
o cessionário Álvaro, acima qualificados, dão-se a mais plena, ampla, rasa, total, geral, irrevogável e irretratável 
quitação da quota cedida e transferida no item 1.1 acima, para nada mais reclamarem um do outro, a qualquer 
tempo, a qualquer título. 1.2. Em razão da deliberação acima, os sócios GBPK e Álvaro resolvem alterar o caput 
da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a ter a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª - O 
capital social subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 422.593.808,78 (quatrocentos e 
vinte e dois milhões, quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e oito reais e setenta e oito centavos), dividido em 
42.259.380.878 (quarenta e dois bilhões, duzentos e cinquenta e nove milhões, trezentas e oitenta mil, oitocentas 
e setenta e oito) quotas, com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, distribuídos entre os sócios 
da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor Nominal (R$) Percentual
GBPK Holdings Ltd. 42.259.380.877 R$ 422.593.808,77 99,99%
Álvaro de Moura 1 R$ 0,01 0,01%
Total 42.259.380.878 R$ 422.593.808,78 100,00%”

2. Alteração do Tipo Jurídico, da Denominação Social e da Representação do Capital Social - 2.1. Os sócios 
resolvem aprovar, sem reservas, a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada 
para sociedade por ações de capital fechado, na forma do art. 220 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e do art. 1.113 do Código Civil, para melhor atender aos propósitos e às neces-
sidades da Sociedade, com a consequente (i) alteração de sua denominação social; e (ii) conversão das quotas 
representativas do capital social da Sociedade em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 2.2. Em 
decorrência da deliberação tomada no item 2.1 acima, os sócios, agora acionistas, decidem aprovar a alteração 
da denominação social da Sociedade, que passará de “Santista Têxtil Ltda.” para “Santista Têxtil S.A.” (“Com-
panhia”). 2.3. Ato contínuo, tendo em vista a deliberação tomada no item 2.1 acima, os sócios decidem aprovar 
a conversão da totalidade das 42.259.380.878 (quarenta e dois bilhões, duzentos e cinquenta e nove milhões, 
trezentas e oitenta mil, oitocentas e setenta e oito) quotas com valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) 
cada uma, de emissão da Sociedade, em 32.449.569 (trinta e dois milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil, 
quinhentas e sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, pelo fator de conversão 
de 0,000767866644655 ação emitida para cada quota convertida, a serem detidas na mesma proporção em que 
participavam do capital social da Sociedade anteriormente à transformação ora aprovada, as quais são, neste ato, 
subscritas pelos acionistas e totalmente integralizadas, nos termos do Boletim de Subscrição - Conversão de Quo-
tas constantes do Anexo I ao presente instrumento e de acordo com os termos e condições dispostos no item 2.4 
abaixo. 2.3.1. Os sócios consignam que a conversão da totalidade das quotas de emissão da Sociedade em ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, nos termos do item 2.3 acima, cumpriu integralmente com os requisi-
tos previstos no art. 80 da Lei das S.A. 2.4. Em virtude da conversão das quotas representativas do capital social 
da Sociedade em mesma quantidade de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Com-
panhia, a relação completa dos acionistas da Companhia, a indicação da totalidade de ações subscritas em razão 
da transformação ora aprovada e o percentual de participação no capital social total da Companhia será a seguinte:

Acionista Ações Ordinárias Participação no Capital Social Total (%)
GBPK Holdings Ltd. 32.449.568 99,99%

Álvaro de Moura 01 0,01%
Total 32.449.569 100,00%

2.4.1. Em razão da aprovação da transformação de tipo societário, os sócios da Sociedade passam a ser denomi-
nados “acionistas”. 3. Aprovação do Estatuto Social da Companhia - 3.1. Em consequência das deliberações 
tomadas no item 2 acima, os acionistas decidem aprovar o Estatuto Social da Companhia, o qual deverá vigorar 
conforme a redação constante do Anexo II abaixo. 4. Composição da Administração e Eleição dos Diretores 
4.1. A administração da Companhia caberá à Diretoria, que será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 
7 (sete) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e, os demais, Diretores de Negócios, 
com mandato unificado de 3 (três) anos a partir da presente data, sendo permitida a reeleição. Em ato contínuo, os 
acionistas resolvem aprovar a eleição dos seguintes indivíduos para composição da Diretoria: (i) Gilberto Mestri-
ner Stocche, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.851.719-
0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 089.203.148-45, que atuará como Diretor Presidente; (ii) Newton da Silva 
Coelho Junior, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.401.309-3 
(SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 061.686.098-65, que atuará como Diretor Vice-Presidente; e (iii) Vanei Moura, 
brasileiro, casado, tecnólogo têxtil, portador da Cédula de Identidade nº 17.197.290-9 (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob o nº 115.612.598-70, que atuará como Diretor de Negócios, todos eles com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1240, 6º andar, conjunto 61, Jardim Europa, CEP 01.455-
000. 4.1.1. Os Diretores ora eleitos são investidos em seu cargo mediante a assinatura dos Termos de Posse 
lavrados em livro próprio, os quais ficarão arquivados na sede social, nos quais declaram, sob as penas da lei, que 
cumprem todos os requisitos previstos no art. 147 da Lei das S.A. para a investidura como membros da Diretoria 
da Companhia, e que não estão impedidos, por lei especial, para o exercício do cargo para o qual foram eleitos, 
bem como não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 4.2. A 
remuneração global dos administradores da Companhia, para o exercício social corrente, será fixada oportuna-
mente pelos acionistas em Assembleia Geral Ordinária, observado o disposto na legislação aplicável e no Estatuto 
Social que ora passa a reger a Companhia nos termos do item 3.1 acima. 5. Autorização para Prática de Atos e 
Consolidação do Estatuto Social 5.1. Decidem os acionistas autorizar a administração da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas, assim como assinar todos os 
documentos e cumprir todas as formalidades que se façam necessárias, nos termos e condições estabelecidos no 
presente instrumento e perante todas e quaisquer autoridades governamentais. 5.2. Os acionistas decidem aprovar 
o jornal “O Dia” da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para ser utilizado para as publicações determinadas 
pela Lei das S.A., quando necessárias. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento de forma digital. São Paulo/SP, 04 de dezembro de 2023. Sócios / Acionistas: GBPK Holdings Ltd. 
p.p. Alvaro de Moura. Alvaro de Moura. Visto do Advogado: Paulo Henrique Signori Pinese - OAB/SP nº 309.364. 
JUCESP nº 24.020/24-2 e JUCESP NIRE 3530063066-1 em 15/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
“Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração - Artigo 1. A Santista Têxtil S.A. 
(“Companhia”) é uma companhia que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação e regulamentação 
aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2. A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 6º andar, 
conjunto 61, Jardim Europa, CEP 01.455-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir e encerrar filiais, escritó-
rios ou outros estabelecimentos e dependências em qualquer praça do país ou do exterior. Artigo 3. A Companhia 
tem por objeto social exercer as seguintes atividades: (a) a exploração de indústria e comércio de fiação e tecelagem, 
as atividades de confecção, lavanderia, tinturaria e acabamento de produtos têxteis; (b) industrialização e/ou comer-
cialização de equipamentos de proteção individual; (c) produção e comercialização de máscaras de tecido; (d) impor-
tação de máscaras de proteção pessoal e profissional para revenda, em nome próprio ou como representante comer-
cial, no Brasil; (e) prestação e exploração de serviços de intermediação relacionados a atividades de vendas online 
(e-commerce); (f) comercialização de energia elétrica; (g) exportação de produtos agrícolas, industrializados ou 
considerados em seu estado natural; (h) importação e exportação de bens direta ou indiretamente relacionados com 
os seus ramos de atividade; e (i) participação em outras empresas, tendo em vista a realização de seu objeto social. 
Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5. O 
capital social da Companhia é de R$ 422.593.808,78 (quatrocentos e vinte e dois milhões, quinhentos e noventa e 
três mil, oitocentos e oito reais e setenta e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional e dividido em 32.449.569 (trinta e dois milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil, quinhentas e sessenta 
e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. As ações são indivisíveis em 
relação à Companhia. Artigo 6. A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações da Assem-

bleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 
quatro primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 
132 da Lei das S.A., e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, mediante 
convocação de qualquer acionista ou membro da Diretoria da Companhia, na forma da Lei das S.A. Parágrafo Pri-
meiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei das S.A. com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades referentes à convocação das Assembleias Gerais previs-
tas neste Artigo 7º, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do artigo 
124, §4º da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos os atos re-
lativos à Companhia, bem como para tomar as decisões que julgar conveniente à defesa de seus interesses. Pará-
grafo Quarto. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser cumulativamente con-
vocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. Parágrafo Quinto. Os 
documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas nas Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposi-
ção dos acionistas, na sede da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas 
as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigirem sua disponibilização em prazo maior. Parágrafo 
Sexto. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando ao 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, salvo quando a lei exigir quórum mais elevado; e, em segunda 
convocação, com qualquer número de acionistas. Parágrafo Sétimo. A Assembleia Geral Extraordinária que tiver por 
objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que re-
presentem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, mas poderá instalar-se em segunda convocação com 
qualquer número de presentes. Parágrafo Oitavo. A Assembleia Geral será presidida por qualquer Diretor da Com-
panhia. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 8. Antes de instalar-
-se a Assembleia Geral, os acionistas devidamente identificados assinarão o “Livro de Presença de Acionistas”, infor-
mando seu nome e residência e a quantidade de ações de que forem titulares, ressalvadas as hipóteses previstas na 
regulação quanto à participação e votação à distância em Assembleias Gerais. Parágrafo Único. O “Livro de Presen-
ça de Acionistas” será encerrado pelo Presidente da Mesa, logo após a instalação da Assembleia Geral. Artigo 9. As 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei e no Acordo de Acionistas da Companhia. Parágrafo 1º. A As-
sembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convo-
cação, sendo vedada a aprovação de matérias sob rubrica genérica. Parágrafo 2º. Dos trabalhos e deliberações da 
Assembleia Geral será lavrada ata, a qual será assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes, 
exceto conforme previsto na regulação aplicável quanto à realização de Assembleias Gerais em formato digital e vo-
tação à distância pelos acionistas. Artigo 10. A Assembleia Geral fixará o montante da remuneração global dos ad-
ministradores. Artigo 11. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do 
acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Parágrafo 1º. Caberá à Assembleia 
Geral que aprovar a suspensão dos direitos de acionista também estabelecer, entre outros aspectos, o alcance e o 
prazo da suspensão, sendo vedada a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido de informações assegura-
dos em lei. Parágrafo 2º. A suspensão de direitos cessará logo que cumprida a obrigação. Artigo 12. É vedado a 
qualquer acionista intervir em qualquer deliberação em que tiver ou representar interesse conflitante com o da Com-
panhia. Considerar-se-á abusivo, para fins do disposto no artigo 115 da Lei das S.A., o voto proferido por acionista em 
deliberação em que tenha ou represente interesse conflitante com o da Companhia. Capítulo IV - Administração - 
Artigo 13. A administração da Companhia compete à Diretoria, a qual será composta por no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 7 (sete) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e, os demais, Diretores de Ne-
gócios, todos com prazo de mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição para sucessivos mandatos. Artigo 14. Os 
Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, prestando as informações exigidas por lei, dentro de 30 
(trinta) dias que se seguirem à sua eleição, nos termos do artigo 149, §1º da Lei das S.A. Artigo 15. O prazo de 
gestão dos membros da Diretoria será automaticamente prorrogado até a posse de seus substitutos, nos termos do 
artigo 150, §5º da Lei das S.A. Artigo 16. Todas e quaisquer resoluções ou deliberações da Diretoria dependerão do 
voto afirmativo da maioria dos Diretores eleitos, exceto pelo quanto disposto no artigo 18 abaixo. Artigo 17. Além das 
atribuições normais que lhes são conferidas por lei e por este Estatuto Social, compete especialmente: (a) ao Diretor 
Presidente: exercer a supervisão dos negócios sociais, sendo responsável pela coordenação e supervisão dos traba-
lhos dos Diretores e pelo cumprimento das deliberações da única sócia; e (b) ao Diretor Vice-Presidente e aos Dire-
tores de Negócios: elaborar, dirigir, planejar, controlar e implementar a estratégia de suas respectivas unidades de 
negócios. Artigo 18. Como órgão executivo e de representação da Companhia, caberá à Diretoria a representação 
da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios. A celebração de contratos e acordos, presta-
ção de fianças e outros atos que impliquem em contrair obrigações, transigir e renunciar direitos, bem como a pres-
tação de garantias através de cessão fiduciária de recebíveis, perante instituições financeiras, competirá: (a) ao Dire-
tor Presidente, agindo isoladamente; (b) ao Diretor Vice-Presidente e 1 (um) Diretor de Negócios, sempre agindo em 
conjunto; (c) a 1 (um) Diretor de Negócios, em conjunto com um procurador constituído pela Companhia, desde que 
a procuração tenha sido outorgada pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou pelo Diretor Vice-Presidente e 1 
(um) Diretor de Negócios, agindo em conjunto, cujos poderes e prazos para exercê-los devem ser especificados no 
instrumento de mandato, ressalvado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º abaixo; ou (d) a 2 (dois) procuradores consti-
tuídos pela Companhia, desde que a procuração tenha sido outorgada pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, 
ou pelo Diretor Vice-Presidente e 1 (um) Diretor de Negócios, agindo em conjunto, cujos poderes e prazos para 
exercê-los devem ser especificados no instrumento de mandato, ressalvado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º abaixo. 
Parágrafo 1º. Para representar a Companhia em Juízo, perante as Autoridades ou Repartições Públicas e Entidades 
da Administração Pública, direta e indireta, poderá a Diretoria, representada pelo Diretor Presidente, agindo isolada-
mente, ou pelo Diretor Vice-Presidente e 1 (um) Diretor de Negócios, agindo em conjunto, nomear procuradores, nos 
termos da lei, para agirem, em conjunto ou isoladamente, em atos e operações que serão expressamente menciona-
dos no respectivo instrumento de mandato. Parágrafo 2º. A constituição de procuradores será sempre formalizada por 
meio de mandato expresso e escrito contendo a assinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou do Diretor 
Vice-Presidente e 1 (um) Diretor de Negócios, agindo em conjunto, e os instrumentos de procuração deverão ter os 
seus poderes devidamente especificados, e seus prazos de validade serão limitados a até 1 (um) ano, exceto quanto 
aos mandatos judiciais, os quais poderão ser por prazo indeterminado. Artigo 19. É expressamente proibido aos Di-
retores emitir, a título de favor, fianças, avais ou endossos em relação a quaisquer transações alheias às atividades 
normais da Companhia e à condução de seus negócios. Parágrafo Único - Os Diretores da Companhia deverão (i) 
ser profissionais experientes que atendam às exigências de qualificação necessárias à ocupação e desempenho de 
seus respectivos cargos; e (ii) envidar seus melhores esforços na busca de altos níveis de rentabilidade, eficiência, 
produtividade, segurança e competitividade na condução das atividades da Companhia e das sociedades nas quais 
a Companhia detenha participação societária. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 20. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, que exercerá as atribuições 
e os poderes que lhe são conferidos pela Lei das S.A. e funcionará em caráter não permanente, somente sendo ins-
talado, pela Assembleia Geral, mediante solicitação de acionistas representando o quórum exigido por lei. Parágrafo 
1º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus 
mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. Parágrafo 2º. Uma vez 
instalado o Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 
membro do Conselho Fiscal empossado. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas 
faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à 
eleição de membro para completar o mandato remanescente. Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Fiscal deverão 
receber remuneração, a ser fixada pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Finan-
ceiras e Lucros - Artigo 21. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, 
levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interes-
ses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares e juros sobre o capital pró-
prio, mediante deliberação dos acionistas e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos e juros sobre o capital 
próprio, caso distribuídos, deverão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 2º. Do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto de renda. Parágrafo 3º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo 
anterior, 5% (cinco por cento) serão destinados para a constituição da reserva legal, até o limite legal. Artigo 22. Os 
acionistas terão direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 1% (um por cento) do lucro líquido do 
exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., a ser distribuído aos acionistas proporcionalmente à participação 
de cada acionista no capital social da Companhia, a título de dividendo mínimo obrigatório. O saldo remanescente, 
depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legis-
lação aplicável. Todas as ações ordinárias da Companhia participarão em igualdade de condições das distribuições 
de dividendos ou pagamentos de juros sobre capital próprio. Capítulo VII - Liquidação - Artigo 23. A Companhia 
dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo 
de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por 
acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes 
e a remuneração. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Artigo 24. A Companhia observará o Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social e que não conflite com o disposto no presente Estatuto, cabendo à Administração abster-se 
de registrar transferências de ações ou outros valores mobiliários contrárias aos respectivos termos e, ao Presidente 
das Assembleias Gerais, abster-se de computar os votos proferidos em sentido contrário ao estabelecido em tais 
acordos. Artigo 25. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato social, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 26. Os 
casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as 
disposições da Lei das S.A.” E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de 
forma digital. São Paulo/SP, 04 de dezembro de 2023. Sócios/Acionistas: GBPK Holdings Ltd. p.p. Álvaro de Moura; 
Álvaro de Moura. Visto do Advogado: Paulo Henrique Signori Pinese - OAB/SP nº 309.364. 

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
(Companhia Aberta) CNPJ/MF nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2024, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia” ou “AGE”):
1. Deliberar sobre a mudança do número de membros do Conselho de Administração de modo que 
o número máximo de conselheiros passe a ser de 09 (nove) membros, com a alteração do artigo 14, 
caput, do estatuto social da Companhia;
2. Deliberar sobre a mudança do número de membros da Diretoria de modo que o número máximo 
de diretores passe a ser de 07 (sete) membros, com a alteração do artigo 21, caput, do estatuto 
social da Companhia;
3. Deliberar sobre a alteração dos artigos 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social para atualizar o 
valor do capital social da Companhia em razão dos aumentos de capital aprovados pelo Conselho 
de Administração dentro do limite do capital autorizado;
4. Deliberar sobre a supressão do Capítulo VIII do Estatuto Social da Companhia; e
5. Deliberar sobre a consolidação do estatuto social da Companhia, com a renumeração de seus 
artigos e a exclusão das referências cruzadas aplicáveis em razão das alterações descritas nos itens 
1 a 4 da ordem do dia, se aprovadas.Procedimentos para participação:
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22 e em 
conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital.
Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: 
(i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável.
O acionista ou seu representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, 
deverão acessar o site da Companhia, no link, preencher o seu cadastro e anexar todos os 
documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia descritos 
na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada 
para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 17 de fevereiro de 2024. Após a aprovação 
do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a 
plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro.
Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, na Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Avenida Isaltino Victor de 
Moraes, nº 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Vila Bonfim, CEP 06806- 400 e nos websites da 
Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), 
toda documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da 
Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Embu das Artes-SP, 26 de janeiro de 2024.
Sequoia Logística e Transportes S.A.
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Direito Constitucional Agrário
Por Nicholas Maciel Merlone - publicado originalmente no

JusBrasil.

Nossa Constituição brasileira (CB) sedimentou o princípio do
direito à propriedade, bem como sua função social (art. 5o, incisos
XXII e XXIII) na topografia “Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais”, e também no âmbito “Da Ordem Econômica e Financeira”
(art. 170, incisos II e III). Além disso, estabelece que a lei ditará o
procedimento para a desapropriação (necessidade ou utilidade
pública ou interesse social), mediante justa e prévia indenização
em dinheiro, excetuados os casos previstos no próprio diploma
normativo (CB, art. 5o, XXIV). E ainda que a pequena propriedade
rural (definida em lei) desde que trabalhada pela família, não será
objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, de modo que a lei disponha a respeito dos
modos de financiar o seu desenvolvimento (CB, art. 5o, XXVI).
Enquanto isso, o art. 170, da CB, firma que a Ordem Econômica,
sob as bases da valorização do trabalho humano e na livre inicia-
tiva, tem por escopo garantir a todos existência digna, conforme a
justiça social, observando, portanto, o princípio da função social
(CB, art. 170, III) Importa ressaltar que o fato de se inserir o direito
de propriedade no art. 5o, da CB, não significa o seu tratamento
como simples instituição de direito privado, já que também deve
ser observada a sua função social. Vale dizer que o conteúdo do
princípio da função social da propriedade se encontra aprofunda-
do, nos termos do artigo 186, da Constituição brasileira. Enquanto
isso, o artigo 184, da CB, atribui à União a desapropriação por
interesse social, para que se realize a reforma agrária (imóvel rural
que não cumpra sua função social). Já o artigo 185, da CB, dispõe
acerca dos imóveis rurais que não possam sofrer desapropriação
para fins de reforma agrária. Quais sejam: 1) a pequena e média
propriedade rural, definida em lei, e contanto que o proprietário
não possua outra; 2) a propriedade produtiva. Posto isso, cabe
trazer as disposições sobre a política agrícola, nos termos do art.
187, da CB, e seus desdobramentos: O art. 187, da CB, assim dis-
põe que a política agrícola deve ser planejada e executada nos
moldes da lei, com a participação de fato do setor de produção,
abrangendo produtores e trabalhadores rurais, assim como dos
setores de comercialização, de armazenamento e de transportes,
levando em conta, especialmente: I - os instrumentos creditícios e
fiscais; II - os preços compatíveis com os custos de produção e a
garantia de comercialização; III - o incentivo à pesquisa e à tecno-
logia; IV - a assistência técnica e extensão rural; V - o seguro
agrícola; VI - o cooperativismo; VII - a eletrificação rural e irriga-
ção; VIII - a habitação para o trabalhador rural. Em tempo, vale
ressaltar, segundo os parágrafos do dispositivo: § 1º Incluem-se
no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agrope-
cuárias, pesqueiras e florestais. § 2º Serão compatibilizadas as
ações de política agrícola e de reforma agrária. Aqui, em apertada
síntese, aponto o tema da destinação de terras públicas e devolu-
tas, que devem se compatibilizar com a política agrícola e com o
plano nacional de reforma agrária (art. 188, CB) Igualmente, desta-
co as disposições relativas ao art. 189, da CB: Art. 189. Os benefi-
ciários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária rece-
berão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis
pelo prazo de dez anos. Parágrafo único. O título de domínio e a
concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a
ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condi-
ções previstos em lei. Outra observação relevante se trata da aqui-
sição ou arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou
jurídica estrangeira, sendo disciplinada nos termos do art. 190, da
CB. Nestes casos, somente indica-se que a lei a regular limitará os
casos que possam ser adquiridos, além dos que dependerão de
autorização do Congresso Nacional. Nesses casos, incidem os
critérios previstos pela Lei Federal n. 5.709/1971. Igualmente, o art.
23, da Lei Federal n. 8.629/1993 (que aborda os dispositivos agrá-
rios constitucionais), também influenciará tratamento especial para
os casos de arrendamento, ao firmar que o estrangeiro residente
no país e a pessoa jurídica autorizada a funcionar no Brasil somen-
te podem arrendar imóvel rural nos moldes da Lei Federal n. 5.709,
de 1971. Trata-se, assim, de nulidade absoluta a aquisição de imó-
vel por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras sem a observân-
cia dos requisitos legais (Lei Federal n. 5.709/1971, art. 15) Além
disso, não se dispõe de modo expresso na CB a vedação à aquisi-
ção de imóveis rurais por pessoas físicas (PFs) ou jurídicas (PJs)
estrangeiras em locais de faixa de fronteira. Assim, não custa apon-
tar que a Lei Federal n. 5.709/1971 traz essas e outras considera-
ções relevantes sobre a aquisição de imóveis rurais por PFs e PJs
estrangeiras. Também em apertada síntese, destaco também que a
usucapião constitucional rural encontra amparo e disposições,
nos termos do art. 191, da CB. Finalmente, no que se refere à auto-
nomia do direito agrário, a CB, prescreve que, conforme seu artigo
22, compete privativamente à União legislar sobre o assunto. E,
por fim, a Emenda Constitucional n. 45/2004, que alterou o art. 126,
determinou a criação de varas especializadas na esfera da justiça
estadual para decidir lides fundiárias, com competência exclusiva
para assuntos agrários. Em tempo, cabe breves reflexões sobre o
direito indígena, nem por isso menos importantes. As terras indí-
genas e o direito do índio estão cobertos sob o manto constituci-
onal brasileiro, em capítulo específico (Capítulo VIII do Título VIII
- Da Ordem Social, artigos 231 e 232), com abordagem especializa-
da para as terras que habitualmente ocupam.

Referências
CARVALHO, Josué; FIDELES, Junior; MACIEL, Marcela. Di-

reito Agrário. Salvador, Bahia: Juspodivm, 2015.
FREIRIA, Rafael; DOSSO, Taisa. Direito Agrário. Salvador, Bahia:
Juspodivm.

Foi lançado na segunda-feira
(29), no Rio de Janeiro, o Busi-
ness 20 Brazil, ou B20 Brasil, uma
espécie de braço de negócios do
G20, grupo que reúne as 19 maio-
res economias do mundo, mais a
União Europeia e a União Africa-
na. O lançamento foi na sede da
Federação das Indústrias do Es-
tado do Rio de Janeiro (Firjan).

Assim como o Brasil preside
o G20 pela primeira vez, desde
dezembro do ano passado, a Con-
federação Nacional da Indústria
(CNI) assume o comando do bra-
ço de negócios do fórum global.

Ao longo de 2024, represen-
tantes do setor industrial vão or-
ganizar diálogos em busca de
caminhos e otimização do desen-
volvimento econômico.

Ao participar do lançamento
do B20 Brasil, o vice-presiden-
te e ministro do Desenvolvimen-
to, Indústria, Comércio e Servi-
ços, Geraldo Alckmin, disse que
o Brasil pode “fazer a diferen-
ça” no espaço de diálogo por
ser protagonista em três temas
de importância global: seguran-
ça alimentar, segurança energé-
tica e clima.

“Na segurança alimentar,
somos o campeão na produção
de proteína animal e vegetal. Na
segurança energética, temos a
energia mais limpa, praticamen-
te, do planeta. Um exemplo: te-
mos uma enorme contribuição
a dar na descarbonização nos
desafios que se avizinham. Na
questão do clima, a Floresta
Amazônica, maior floresta tro-
pical do mundo. O desmatamen-
to, que é uma preocupação extre-
mamente relevante, caiu já 50%

em menos de, praticamente, um
ano”, afirmou o vice-presidente.

Alckmin elogiou o B20 por
reunir representantes da indús-
tria. “Fico feliz de ver aqui os
dirigentes das federações das
indústrias do Brasil inteiro. So-
ciedade civil organizada faz di-
ferença.”

O vice-presidente destacou
iniciativas do governo em prol do
desenvolvimento da indústria,
como iniciativas de desburocra-
tização de negócios e fomento ao
crédito por meio do Banco Naci-
onal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES). Alckmin
ressaltou também impactos po-
sitivos da reforma tributária, pro-
mulgada no mês passado.

“O desenvolvimento é o
novo nome da paz”, disse o
vice-presidente, parafraseando
o papa Paulo VI (1897-1978).
“Emprego, renda e oportunida-
de são o novo nome da paz”,
completou Alckmin.

Diálogo com países ricos
O presidente do BNDES, Aloi-

zio Mercadante, aproveitou a
abertura do B20 para exaltar
vantagens do Brasil para a
transição energética, como
matriz majoritariamente de
energia limpa, o que deixaria a
economia brasileira mais com-
petitiva, mas criticou subsídi-
os mantidos por outros países.

“Onde nós somos mais com-
petitivos é onde a gente enfrenta
mais subsídio e mais prática de
apoio a países que não têm as
mesmas condições, especialmen-
te, países ricos e desenvolvidos.
Então, estamos diante de um de-

bate que precisa ser verdadeiro,
precisa ser construtivo, precisa
ser de parceria.”

Mercadante disse acreditar
que o G20 pode ser a última ins-
tância de governabilidade para
um diálogo franco entre os paí-
ses para a redução das desigual-
dades. “O mundo precisa de mais
governança econômica e comer-
cial, de regras mais claras. Esse
caminho de que vale a lei do mais
forte não é bom para o Sul global
[países em desenvolvimento] e
para a maioria da população do
planeta.”

Setor produtivo
O presidente da CNI, Ricardo

Alban, defendeu o programa
Nova Indústria Brasil, anuncia-
do pelo governo para acelerar a
industrialização, na última segun-
da-feira (22), e ressaltou a impor-
tância do setor produtivo para o
desenvolvimento do país. “O se-
tor produtivo é o gerador de ri-
quezas, de emprego, é o arreca-
dador de carga tributária para fa-
zer a socialização desses impos-
tos”, disse.

Alban avalia que a grande
oferta de energia limpa é uma
vantagem competitiva para a in-
dústria brasileira.

“Todos sabem que a indús-
tria manufatura, que é a indústria
que agrega mais valor, que agre-
ga tecnologia, perdeu espaço re-
presentativo em nível global.
Esse é o momento de nós poder-
mos recuperar esse espaço. A
grande motivação que nós temos
são as energias renováveis, o
processo de descarbonização.
Vamos ajudar o mundo na des-

carbonização, mas vamos fazer a
nossa descarbonização para ga-
nharmos a competitividade e al-
gumas vantagens competitivas
junto ao mercado internacional.”

B20
O lançamento do B20 reuniu

ainda empresários de diversos
setores da indústria. Participaram
também o presidente do Fórum
Econômico Mundial, o norue-
guês Børge Brende; o presiden-
te do B20 Brasil, o empresário do
setor automotivo Dan Ioschpe;
e o sherpa (representante de che-
fe de Estado) do G20, embaixa-
dor Mauricio Lyrio.

O primeiro evento contou com
a participação, por videoconfe-
rência, do cientista político
americano e presidente da
consultoria Eurasia, Ian Brem-
mer, especializado em política
externa global. As discussões
do B20 são divididas por te-
mas: comércio e investimento,
finanças e infraestrutura, em-
prego e educação, transição
energética e clima, transforma-
ção digital, integridade e com-
pliance, sistemas alimentares
sustentáveis e agricultura,
além do Conselho de Ação
Mulheres, diversidade e inclu-
são em negócios.

Ao longo de uma série de reu-
niões nos próximos meses, os
participantes brasileiros e estran-
geiros vão elaborar um documen-
to com demandas e sugestões
para os chefes de governo e de
Estado que se encontrarão na
reunião de Cúpula do G20 em
novembro, no Rio de Janeiro.
(Agencia Brasil)

Estação do IDR-Paraná em
Palmas explora sistema inovador

de manejo de macieiras
Com o avanço cada vez mai-

or das atividades mecânicas na
agricultura, foi preciso inovar na
forma de plantio e manejo de al-
gumas plantas, visando garantir
melhor eficiência da atividade,
qualidade dos frutos e facilitar a
colheita. Entre elas a maçã. Nes-
se caso, o Instituto de Desenvol-
vimento Rural do Paraná (IDR-
Paraná) adotou o sistema Guyot
duplo invertido em sua estação
experimental de Palmas, na região
Sul do Estado, com resultados
iniciais positivos.

O Guyot duplo consiste em
conduzir a planta para que os ga-
lhos se estendam em direções
opostas como se fosse um “y”,
formando uma espécie de muro fru-
tal. Ela difere do método tradicio-

nal conhecido como “líder central”,
em que as plantas são distribuídas
no terreno com espaçamento am-
plo e manejadas com podas para
ganhar formato cônico.

O novo formato visa também
facilitar a tendência que já se ob-
serva de colheita mecânica da fru-
ta. “Está muito difícil contratar
mão de obra para a tarefa de co-
lheita dos frutos, pois é um tra-
balho complexo e que exige tem-
po e esforço físico, fora os riscos
ao precisar subir em escadas para
pegar as frutas mais altas”, disse
o pesquisador Clandio Medeiros
da Silva, do IDR-Paraná.

Nesse sistema, a poda das
plantas é simples de ser conduzi-
da, reduzindo o número de horas
trabalhadas no pomar e diminu-

indo o custo da produção.
O pesquisador cita também

outros benefícios do método
Guyot. “Esse sistema proporcio-
na maior aeração e insolação nas
plantas, o que acelera a matura-
ção das frutas, reduz a incidên-
cia de doenças e melhora a colo-
ração das maçãs, fora o ambiente
de trabalho mais seguro, pois não
há necessidade de escadas, que
são utilizadas para colheita das
frutas em outros sistemas de
condução”, afirmou.

A produção de maçã é alta-
mente representativa para alguns
municípios do Paraná, como Pal-
mas, na região Sul, onde respon-
de por 32% do Valor Bruto da Pro-
dução (VBP) agropecuária. Em
2022 foram produzidas 8.489 to-

neladas em 353 hectares, geran-
do valor de R$ 16,7 milhões.

Na Lapa, município da Região
Metropolitana de Curitiba, a
maçã foi valorada em R$ 10 mi-
lhões, correspondente a 19,2%
do VBP municipal. Foram produ-
zidas 5.100 toneladas em 170 hec-
tares. Também expressiva é a pro-
dução em Campo do Tenente, na
mesma região. Em 2022 foram
4.500 toneladas em 143 hectares,
gerando R$ 8,8 milhões (17% do
VBP municipal).

No Estado, a cultura da maçã
foi desenvolvida de forma comer-
cial em 35 municípios. Juntos eles
somaram R$ 52,2 milhões de VBP.
O Estado plantou 984,6 hectares
da fruta e colheu 26.291 tonela-
das. (AENPR)

Cacique do Pará recebe prêmio
por empreender e conservar

na Amazônia
O Instituto Interamericano de

Cooperação para a Agricultura
(IICA) vai premiar a indígena
Katia Silene Tonkyre, cacique da
aldeia Akratikatejé (PA), por suas
iniciativas de organização e em-
penho para empreender, coletar
e produzir e, ao mesmo tempo,
educar e conscientizar sobre a
importância da conservação e da
proteção do meio ambiente na
Amazônia. O prêmio deverá ser
entregue em abril, em evento na
Costa Rica, sede do IICA.

Líder de uma aldeia na qual
vivem 85 indígenas de 23 famíli-
as da etnia Gavião da Montanha,
dedicadas principalmente à co-
leta, produção e venda de cas-
tanhas e de pescado, mel e fru-
tas, Katia receberá o prêmio A
Alma da Ruralidade, além de ser
convidada pelo IICA a partici-
par de diversas instâncias con-

sultivas do organismo especi-
alizado em desenvolvimento
agropecuário e rural.

“Trata-se de um reconheci-
mento aos que cumprem um du-
plo papel insubstituível: ser ava-
listas da segurança alimentar e
nutricional e, ao mesmo tempo,
guardiões da biodiversidade do
planeta pela produção em qual-
quer circunstância. O reconheci-
mento também tem a função de
destacar a capacidade de promo-
ver exemplos positivos para as
zonas rurais”, disse o diretor-ge-
ral do IICA, Manuel Otero.

No âmbito do programa Líde-
res da Ruralidade, o IICA traba-
lha para que o reconhecimento
facilite a criação de vínculos com
organismos oficiais, da socieda-
de civil e do setor privado para
obter apoio para suas causas.

Katia Silene Tonkyre é a pri-

meira mulher cacique da aldeia
Akratikatejé, situada no Pará, na
região norte do Brasil. É filha do
respeitado cacique Payaré, um
lutador pelos direitos dos indí-
genas já falecido, que implantou
na aldeia o conceito de empreen-
dedorismo e de produzir sem
agredir a natureza, beneficiando
a comunidade com a organização,
a coleta e a produção de casta-
nhas, maracujá, açaí, cacau, cu-
puaçu e outras frutas amazôni-
cas, além de mel, animais e cria-
ção de peixes, o que gera empre-
gos e receitas.

Katia continuou e aperfei-
çoou esse legado, ampliando-o
para a realização de parcerias e
de ações que contribuíram para
o bem-estar da comunidade.

“Eu não concordo quando
alguém diz que é necessário des-
truir a floresta para criar gado ou

investir em soja. Nós queremos
alcançar um projeto sustentá-
vel e queremos crescer, mas
não destruindo a natureza. Nós
valorizamos os nossos produ-
tos. Não é necessário destruir.
É possível conciliar as duas
coisas, fazer o projeto e man-
ter a floresta em pé, utilizá-la.
A floresta nos dá uma farmácia
verde e rica, temos os nossos
animais e temos a nossa flores-
ta”, diz Katia.

“A natureza, a floresta, somos
nós. Nós somos a Amazônia, nós
somos a floresta. Quando uma
árvore morre, morre uma parte de
nós, pois somos as raízes dessa
floresta. E a castanha é o nosso
ouro; também temos açaí, cacau
e peixes, e agregamos valor à
nossa produção sem agredir a
natureza”, contou a cacique.
(Agencia Brasil)


